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Processo: 03711/2018-2
Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito
Descrição complementar: GILSON LUIZ BELLON
Exercício: 2017
Criação: 10/03/2020 12:59
Origem: SGS - Secretaria-Geral das Sessões

A Sua Excelência o Senhor
GILSON LUIZ BELLON
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES

Senhor Presidente,

Encaminhamos, nos termos do art. 129 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, cópia
do Parecer Prévio TC 121/2019 - Primeira Câmara, do Parecer Ministerial 5556/2019, da
Instrução Técnica Conclusiva 944/2019, do Relatório Técnico 688/2018, todos prolatados
nos autos do Processo TC 3711/2018, que trata de Prestação de Contas Anual de
Prefeito, do exercício de 2017, da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves.

Após o julgamento das contas pelo Legislativo Municipal, solicitamos o encaminhamento a
esta Corte, nos termos do art. 79 da Lei Complementar n° 621/2012, c/c art. 131 do
Regimento Interno deste Tribunal de Contas, de cópia do ato de julgamento e da ata da
sessão correspondente, com a relação nominal dos Vereadores presentes e o resultado
numérico da votação.

Atenciosamente,

ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR
Secretário Geral das Sessões
(Por delegação - Portaria N n° 021/2011)
Ofício REC. - RBL

Assinado digitalmente. Conferência em www tce.es.gov.br Identificador: F6220-3643F-A044F
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Processo: 03711/2018-2
Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito
Exercício: 2017
UG: PMAC - Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves
Relator: Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha
Responsável: FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE

PREsTAÇÃo DE coNTAs ANUAL (PREFEITO) -
ExERcic|o DE 2011 - PARECER PRÉv|o PELA
APRovAçÃo com REssALvA - DE|xAR DE
APLICAR MULTA - DETERMINAR - DAR CIÊNCIA -

ARQUIVAR.

o Exmo. sR. coNsELHE|Ro Luiz cARLos c|c|L|oTT| DA cum-|Az

RELATÓRIO:

Tratam os autos da Prestação de Contas Anual da PREFEITURA MUNICIPAL DE

ALFREDO CHAVES, referente ao exercício de 2017, sob a responsabilidade do
senhor FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE.

Com base no Relatório Técnico 00688/2018-6 e na Instrução Técnica Inicial
00796/2018-3, foi proferida a Decisão SEGEX 00762/2018-4, por meio da qual o

gestor responsável foi citado para justificar os seguintes indícios de irregularidades:

Assinado digitalmente Conferencia em www tce es gov br Identificador E293F-482Dl-2B4E3
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- Item 2.1 Descumprimento de prazo de envio da PCA;

- Item 4.1.1 Abertura de créditos adicionais suplementares em inobservância
ao limite estabelecido na Lei Orçamentária Anual e na Constituição da
República;

- Item 4.3.2.1 Valores recebidos a titulo de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural não constam em conta bancária;

- Item 5.1 incompatibilidade no saldo disponível indica falha na consolidação;

- Item 6.1 Demonstrativo da Divida Flutuante não evidencia a totalidade dos
valores devidos; e

- Item 6.2 - Resultado financeiro das fontes de recursos evidenciado no
Balanço Patrimonial é inconsistente em relação aos demais demonstrativos
contábeis (Relação de Restos a Pagar, Ativo Financeiro, Termo de
Verificação de Caixa).

Devidamente citado, o responsável apresentou suas razões de justificativas
(Defesa/justificativa 00206/2019-5 e Peças Complementares 3261/2019-1,
3262/2019-4, 3263/2019-9, 3264/2019-3, 3265/2019-8, 3266/2019-2, 3267/2019-7,

3268/2019-1, 3269/2019-6, 3270/2019-9, 3271 /201 9-3, 3272/2019-8, 3273/2019-2,

3274/2019-7, 3275/2019-1, 3276/2019-6, 3277/2019-1 e 3278/2019-5).

lnstado a manifestar-se, o Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e
Economia - NCE, por meio da Instrução Técnica Conclusiva 00944/2019-1,

sugeriu o acolhimento das justificativas e/ou afastamento dos indicativos de
irregularidades dos itens 4.1.1, 4.3.2.1, 5.1, 6.1 e pela possibilidade de ressalva em
relação ao item 6.2 do RT 00688/2018-6. Em consequência, opinou pela
APROVAÇÃO COM RESSALVA da prestação de contas anual, exercício de 2017,
sob a responsabilidade do senhor Fernando Videira Lafayette, na forma do art. 80 da

Assinado digitalmente Conferencia em www tce es gov br Identificador E293F-48201-2B4E3
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Lei Complementar 621/2012, com aplicação de multa ao responsável, pelo
descumprimento do prazo de envio da PCA.

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 05556/2019-1, de lavra do
Procurador Dr. Luciano Vieira, anuiu á proposta contida na Instrução Técnica
Conclusiva.

É o Relatório. Passo a fundamentar.

VOTO

FUNDAMENTAÇAO:

Analisados os autos, verifico que a área técnica e o Ministério Público de Contas
manifestaram-se pela emissão de PARECER PRÉVIO pela APROVAÇÃO COM
RESSALVA da Prestação de Contas Anual do Executivo Municipal de Alfredo
Chaves, referente ao exercício de 2017, sob a responsabilidade do senhor Fernando
Videira Lafayette, com expedição de determinação, conforme os fundamentos
expostos pelo corpo técnico na Instrução Técnica Conclusiva 00944/2019-1,

abaixo transcritos:

[...]

2 |ND|cAT|vos DE IRREGULARIDADE

2.1 DESCUMPRIMENTO DE PRAZO DE ENVIO DA PCA (item 2.1 do RT
688/2018)
Base /_ega/: art. 76, § 1° e 135 da LC 621/12.

TEXTO DO RT

Assinado digitalmente Conferencia em www tce es gov br Identificador E293F-482Dl-2B4E3
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Tendo em vista o descumprimento do prazo legal de envio da PCA, propõe -se citar
o responsável pelo encaminhamento para apresentar suas alegações de defesa,
salientando que a entrega fora do prazo gera a possibilidade de aplicação de mu/ta,
conforme o artigo 135, inciso Vlll da Lei Complementar 621/2012.

JLJ§ QATIVA§

No que se refere à alegação de que a Prefeitura Municipal de
Alfredo Chaves descumpriu o prazo legal previsto para envio da
Prestação de Contas Anual de 2017 através do sistema CidadES,
que estabelece como data limite o dia 31 de março do exercicio
subsequente ao da Prestação de Contas Anual, relatamos:

Primeiramente, há de se reconhecer que a Prestação de Contas
Anual só é considerada entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Espirito Santo após a sua efetiva homologação, nos termos do
art. 14 da IN 043/2017.

A homologação dos dados ocorreu efetivamente no dia 16/04/2018,
conforme podemos constatar através de consulta ao site do TCEES.

Não obstante, não poderíamos deixar de destacar que o exercicio
de 2017 foi um ano em que se exigiram novas adaptações e
adequações a serem cumpridas pelo municipio, com vistas ao
atendimento das mudanças impostas através da Instrução Normativa
n°. 043 de 05 de dezembro de 2017, que dentre as novas
exigências estabelecidas, previu a inclusãci de novos arquivos
estruturados (XML), o que tornou a elaboração da Prestação de
Contas Anual mais morosa e dependente de informações de outros
setores do município.

Apesar das dificuldades em elaboramos a prestação de contas
anual do município com as novas exigências impostas através da
Instrução Normativa n°. 043/2017, não poderíamos deixar de
destacar que outro fator que foi considerado preponderante para
o envio intempestivo da Prestação de Contas Anual da Prefeitura
Municipal de Alfredo Chaves ao TCEES, através do sistema
CidadES, se deve ao fato do servidor de banco de dados do
municipio de Alfredo Chaves, ter sido atacado por hackers no mês
de abril de 2017, onde todos os arquivos e bancos de dados da
Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, inclusive os do sistema
contábil, foram criptografados, impossibilitando~nos de acessá-
los. Ocorre que a invasão/ataque sofrida pelo município em seus
sistemas informatizados, atingiram também os backups realizados
nos servidores de backup do municipio, haja vista que o ataque
se proliferou por todas as máquinas e computadores integrados à
rede de computadores do municipio.

Diante do severo ataque sofrido, o único backup que o município
conseguiu restaurar do sistema contábil, era referente ao mês de
dezembro de 2016, ocasionando com isso, a perda de toda a
movimentação contábil do mês de dezembro de 2016 em ‹iiante,
inclusive da PCA - Prestação de Contas Anual de 2016, o que
obrigou o municipio a criar uma verdadeira “força tarefa” para
inserir novamente todos os dados e informações no sistema
contábil utilizado pelo municipio, o que acabou ocasionando na
inevitável perda de informações especificas de determinados
registro e fatos contábeis.

Destacamos ainda que o ocorrido com o municipio Alfredo Chaves
foi devidamente informado e oficializado a esse Egrégio Tribunal
de Contas, onde além de manifestar a situação ocorrida, fora
requerido que se disponibilizasse os arquivos digitais
encaminhados pelo municipio junto à Prestação de Contas Anual e
mensal, bem como a concessão de novos prazos para envio da
Prestação de Contas Mensal e da PCA - Prestação de Contas Anual.

Assinado digitalmente Conferencia em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482Dl-2B4E3
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Não obstante, entendemos que o pequeno lapso temporal ocorrido
entre o prazo limite para homologação da PCA de 2017 a esse
Egrégio Tribunal de Contas e a sua efetiva homologação, näo
causou prejuízos à análise técnica e documental da Prestação de
Contas Anual do Município de Alfredo Chaves, tendo em vista que
a primeira movimentação do processo ocorrida no TCEES se deu no
dia 03/07/2018, conforme consulta ao processo em questão
realizada no site do TCEES.

Diante do exposto, requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas,
o afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a citação do
item em questão, reconhecendo que o município de Alfredo Chaves
não mediu esforços no sentido de enviar, tempestivamente, sua
prestação de contas anual no prazo regimental, mesmo tendo
sofrido severas consequências com os ataques de hackers ocorrida
nos bancos de dados do município, bem como seja reconhecido por
fim, que as mudanças impostas nos arquivos estruturados (XML) a
serem enviados anexo à Prestação de Contas Anual de 2017, em
atendimento à Instrução Normativa n°. 043 de 05 de dezembro de
2017, ocasionaram a necessidade de adequação do município num
período de tempo muito curto, dificultando sobremaneira a
adaptação do município às novas exigências, haja vista que a
aprovação da referida Instrução Normativa se deu em dezembro de
2017, e a prestação de contas anual é elaborada até 31 de março
do exercicio subsequente.

ANÁLISE

O presente indicativo de irregularidade trata do envio intempestivo ao TCEES dos
documentos que compõem esta PCA.

Alegou a defesa que o atraso se deu em virtude das alterações promovidas pelo
TCEES, via norma, demandando adaptações, ao incluir no bojo da PCA, novos
arquivos no formato xml, bem como, e de forma preponderante, pelo ataque hacker
sofrido pelo municipio em abril de 2017, comprometendo o banco de dados da
contabilidade, inclusive também as cópias de segurança mantidas em servidores.

Verificou-se do sistema CidadES que a primeira tentativa de envio da PCA se deu
em 08/04/2018, já em atraso, sendo que a entrega ocorreu em 11/04/2018.

Quanto às alegações de que o atraso se deu em razão das adaptações
demandadas pelas alterações promoudas pelo TCEES, na regulamentação que
trata do envio dos documentos que compõem a PCA. não merecem prosperar,
tendo em vista que o mesmo não foi verificado em outros municípios, como por
exemplo, o município de Venda Nova do Imigrante, que homologou a PCA de
govemo de 2017 em 26/03/2018, antes do prazo final regulamentar de envio.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482D1-2B4E3
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Quanto à alegação de perda de dados, por ataque hacker, constata-se que se trata
de falha administrativa da própria gestão municipal, ao não garantir o adequado
armazenamento e segurança das informações contábeis do município.

Diante do exposto, propõe-se aplicar sanção por multa ao responsável, pelo
descumprimento do prazo de envio da PCA, na forma do art. 135 da Lei
Complementar 621/2012.

2.2 ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES EM
INOBSERVÂNCIA AO LIMITE ESTABELECIDO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL E NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA (item 4.1.1 do RT 688/2018)

Base Legal: Art. 167, inc. V e Vll, da Constituição da República; art. 5°, § 4° Lei
Responsabilidade Fiscal, artigos 7° e 42 da Lei 4.320/1964, art. 5° da Lei
583/2016 (LOA).

TEXTO DO RT

Analisando a Relação de Créditos Adicionais (DEMCAD) e os limites estabelecidos
na Lei Orçamentária Anual - Lei 583/2016, constata-se, conforme demonstrado na
Tabela 3, que os limites de abertura de créditos adicionais suplementares mediante
anulação de dotações e excesso de arrecadação não foram obsen/ados.

A LOA estipulou em seu art. 5° o limite de 40% para abertura de créditos adicionais
mediante anulação de dotações, correspondendo a R$ 18.080.000,00. Entretanto,
foram abertos R$ 18.760.942,36. À luz do inciso lll do mesmo artigo, foram
deduzidos os créditos adicionais abertos mediante superávit do exercicio anterior
(R$229.020,00), restando R$ 451.922,36 para indicar as fontes de recurso
utilizadas, uma vez que as anulações e_x¿:_edem o, limite de 40%, não houve
excesso de arrecadação no exercicio e que o Demonstrativo dos Créditos
Adicionais (DEMCA D) não faz distinções no campo “Dispositivo Legal”, indicando o
Art. 5° para todos os créditos_ abertos, sem discriminar os incisos.

Assim, sugere-se a citação do gestor para que apresente os esclarecimentos e
documentos que julgar necessários quanto à abertura de créditos adicionais acima
do limite estabelecido na LOA (R$ 451.922,36).

Assinado dlgltalmente. Conferêncla em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482D1-2B4E3
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Preliminarmente, cmn o proposito de elucidar os fatos narrados
pela respeitável equipe técnica desse Egrégio Tribunal de
Contas, há de se relatar que a Lei Orçamentária Anual n°.
583/2016 do Município de Alfredo Chaves-ES constituiu-se em um
dos instrumentos de planejamento da ação governamental e
administrativa que buscou vislumbrar de forma pormenorizada, a
realização das receitas e execução das despesas para o exercício
de 2017, assegurando o planejamento e o controle gerencial das
ações desenvolvidas através da análise e avaliação da
eficiência, da eficácia, da economicidade e da efetividade dos
atos de gestão administrativa.

Apesar de todo empenho da administração municipal em prever de
forma detalhada todas as receitas e despesas a serem realizadas
no exercicio, não poderíamos deixar de reconhecer a real
necessidade de tal planejamento ser alterado por diversos
motivos, dentre eles as oscilações de preços ocorridas nas
compras e nos bens e serviços adquiridos pelo município, além
dos constantes reajustes do salário lnínimo nacional, piso do
magistério, dentre outros. Assim, tais alterações ocorrem para
suprir determinadas incorreções ou imperfeições no planejamento
e programação da ação governamental do exercicio de 2017, bem
como atender a demanda de fatos fortuitos e imprevisíveis que
independem da vontade do administrador.

Nesta ótica, buscando atender a demanda de abertura de créditos
suplementares e minimizar as imperfeições orçamentárias, o
inciso I do o art. 5° da Lei Orçamentária Anual n°. 583/2016
concedeu autorização para abertura de créditos adicionais
suplementar até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor
total da despesa fixada, os quais foram efetivamente abertos por
Decreto do Poder Executivo, conforme estabelecido no art. 42 da
Lei Federal 4.320/64.

Além da autorização contida através do inciso I do art. 5° da
Lei Orçamentária Anual n°. 583/2016, os incisos II a VII do art.
5° da LOA, estabelecerani critérios _para abertura de créditos
suplementares que não seriam deduzidos da autorização de 40%
(quarenta por cento) prevista no inciso I do art. 5° da referida
Lei, sendo por tanto, uma autorização concedida pelo legislativo
municipal totalmente independente da referendada no inciso I do
art. 5° da Lei Orçamentária Anual, conforme a seguir:

Assinado digitalmente Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482Dl-2B4E3

umve âumz¶$'}¡,^*,,,



dlmuummu
ItAURHCHWB›ö

rmsumnt curms °'°“°°"""
TC E ao armou esrlanomm PARECER PRÉVIO Tc-121/2019

im/al

“.l:t. 5° - Fica o Poder Executivo
Municipal de Alfredo Chaves autorizado a
abrir créditos adicionais suplementares:

I ~ até o limite de düãtquarenta por
cento) do valor total da despesa fixada
na Lei Orçamentária Anual, de acordo com
o disposto no art. 7°, I e art. 42 da Lei
Federal 4.320 de 17 de março de 1964.
utilizando como fonte de recurso as
definidas no art. 43 da Lei Federal n°.
4.320/64 e recursos de convênios,
conforme parecer consulta TCEES n°. 028
de 08 de julho de 2004, independentemente
da fonte de recurso prevista para a
despesa;
II - até 100% (cem por cento) do excesso
de arrecadação, nos termos do inciso II,
§ 1°, e §§ 3° e 4° do artigo 43 da Lei
Federal n° 4.320/64;
III -~ até 106% (cem por cento) do
superávit financeiro apurado no tmlanco
pat.r1`monial do exerc.í‹:.1'o anterior, nos
termos do inciso I, § 1°, e § 2° do
artigo 43 da .Lei Federal n° 4.320/64;
IV - até 100% (cem por cento) do recurso
de con vêni o firmado no exercici o ,
conforme Parecer Consulta TCEES n.
028/2004.'
V ~ até 100% (cem por cento) do produto
de operações de crédi to autorizadas, de
forma que juridicamente possibilite ao
Poder Executivo realiza-las, conforme
inciso IV do .§` 1° do artigo 43 da Lei
Federal n° 4.320/64;
V1' - até 50% (cinquenta por cento) do
valor total das dotações de pessoal e
encargos sociais que se encontrarem
z'nsuficientemente dotadas, mediante
anulação de dotações consignadas na Lei
Orçamentária Anual e em seus créditos
adicionais, nos termos do inciso III, §
1° do artigo 43 da Lei Federal n°
4.320/64.
VII ~ até 109% [cem por cento) das
movimentações por anulação total ou
parcial de dotações realizadas dentro do
mesmo projeto ou atividade.”

No que se refere às limitações previstas para abertura dos
créditos adicionais, a Carta Magna veda a abertura de crédito
suplementar ou especial, sem previa autorização legislativa e
sem a indicação dos recursos correspondentes, além de prever, no
§ 2° do art. 167, que os referidos créditos devem ter vigência
no exercicio financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato
de autorização for promulgado nos ultimos quatro meses daquele
exercicio, caso em que, re-abertos nos limites de seus saldos,
serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro
subsequente, conforme a seguir:

Assinado digitalmente Conferencia em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482D1-2B4E3
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“A.tt. 167. São vedadas:

II - e realização de despesas ou a
assunção de obrigações diretas que
excedam os créditos orçamentários ou
adicionais;

V - a abertura de crédito suplementar ou
especial sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;

VII - a concessão ou utilização de
créditos ilimitados;

CIO

§ 2° - Os créditos especiais e
extraordinários terão vigência no
exercício financeiro em que forem
autorizados, salvo se o eto de
autorização for' promulgado nos últimos
que t ro meses daquel e exer-aí ci o , caso em
que, reabertos nos limites de seus
sa 1 dos , serão incorp-orados .a o oroamento
do exercicio financeiro subseqüente.

ff
ooo

Além do estabelecido na Constituição Federal, o art. 7° da Lei
Federal n°. 4.320/64 facuiua à lei orçamentária anual, prevê a
concessão de autorização para abertura de créditos suplementares
até determinado percentual ou importância, condioionando a
abertura dos créditos adicionais suplementares ao estatuido no
art. 43 da supraoitada Lei.

Diante dos dispositivos constitucionais e legais citados, é
possivel sob o ponto de vista legal, a fixação de um Limite para
abertura de créditos suplementares previsto na Lei Orçamentária
Anual, que na maioria dos casos, é um percentual fixado sobre a
despesa total fixada, a ser efetivada por meio de Decreto
Executivo e com a indicação dos recursos disponiveis para dar
cobertura orçamentária à despesa.
Nessa ótica, a temática reside no fato de que. nem a
Constituição Federal, nem a Lei n° 4.320/64, nem a Lei
Complementar n° 101/00 (LRF) estabeleceram parâmetros para a
abertura desses créditos suplementares, ficando a cargo do
legislador da Lei Orçamentária Anual. a fixação de tais limites
ou condiçoes.
É evidente que quanto maior o percentual permitido para abertura
de créditos suplementares, maiores são as evidências de que o
planefiado tende a não se concretizar, oarecendo de adequações e
correções geradas por imperfeiçñes no decorrer de sua execução.
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Apesar do= § 4° do art. 5° da. Lei Complementar* n°. 191/2000
estabelecer que “é vedado consignar na lei orçamentária crédito
com finalidade imprecisa ou com dotação iiimitada”, hà de se
reconhecer que a Lei Orçamentária Anual do municipio de Alfredo
Chaves foi elaborada em total conformidade com a Lei do
Diretrizes Orçamentária e com o que estabelece a alínea “a” do
Inciso- I do art. â” da Lei de Responsabilidade Fiscal, não
contendo autorização para abertura de créditos suplementares do
forma ilimitada e sem estabelecimento de critérios e parâmetros
para sua efetivação.

Ocorre que dos créditos adicionais abertos no montante de RS
18.760.942,36 (dezoito milhões, setecentos e sessenta mil,

novecentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos)
identificados através do arquivo DEHQAD e “tabela 3" do
relatorio técnico em questao, a importância de RS '¡53.G39,0B
[setecentos e cinquenta e très mil, trinta e nove reais e oito
centavos) (DOC~001) não se refere a abertura de créditos
adicionais propriamente ditos, mas sim a “movinøntnoio do
créditos' ocorridas dentro de uma mesma dotação orçamentária
cuja fonts do recurso é›tüversa, conforme autorização contida
através do inciso I do art. 5° da Lei Orçamentária Anual n°.
583/2016, senao vejamos:

“ó\.:'t. 5° - Fica o Poder Executivo
Municipal de Alfredo Chaves autorizado a
abrir crédi tos adicionais suplementares:

I' - até o limite de 40%(quarenta por
cento) do valor total da despesa fixada
na Lei Orçamentária Anual, do acordo com
o disposto no art. 27°, I fa art. 42 da Lei
Federal 4.3.20 de 17 de marco do 1964,
utilizando como fonte do ro-curso as
definidas no art. 43 da Lei Federal 11°.
4.320/64 e recursos de convênios,
conforme parecer consulta TCEES n'°. 628
de 08 de julho de 2004,  o
do tonto da recurso galiza: ía Á
o;" (grito nosso)

Desta forma, o montante de R5 153.039,08 (setecentos e cinquenta
e très mil, trinta e nove reais e oito centavos) (DOC-001),
apresentado preliminarmente como créditos adicionais abertos
pelo município, devem ser deduzidos do total movimentado através
da Lei Orçamentária anual n°. 583¡2016, haja vista se tratar de
“novilnontação do créditos ocorrida dentro do una acusa dotação,
com fontes de recurso diferente”, nos termos do inciso I do art.
5° da LOA, onde os valores orçados permaneceram vinculados à
mesmo dotação orçamentária de forma inalterada, sendo tão
somente movimentadas as fontes de recursos a ela vinculados.
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No que se refere aos créditos adicionais abertos supostamente
por excesso de arrecadação sem lastro financeiro para sua
abertura, há de se ressaltar que tais movimentações foram
geradas de forma indevida pelo sistema contábil utilizado pelo
municipio, haja vista que tais créditos se referem
exclusivamente a movimentações realizadas por recursos de
convênios, e não por excesso de arrecadação, conforme podemos
constatar da análise da listagem dos creditos adicionais (DOC-›
OQ!! abertos pelo municipio por recursos de convênios no
montante de RS 110.389,68 (cento e dez mil, trezentos e oitenta
e nove reais e sessenta e oito centavos).

Objetivando comprovar de forma documentação que os créditos
adicionais abertos no valor de R$ 110.389,68 (cento e dez mil.
trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos) se
referem a recursos de convênios, e não de excesso de
arrecadação, que efetivamente não ocorreu, estamos enviando
anexo a estas justificativas, cópia dos Decretos n°. 1141f2017 e
1165I2017£DOC~003), ratificando .atraves do ato legal que deu
origem aos créditos adicionais abetos em questão, que a fonte de
recursos utilizada para abertura, se referem a recursos de
convênio.

Neste sentido, e deduzindo-se do total dos créditos adicionais
abertos considerados pelo TCEES, o montante realizado atraves de
movimentação de crédito, obteremos o seguinte resultado,
conforme a seguir:
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Neste contexto, cabe destacar que a fonte de recurso não deve
ser considerada como parte integrante da dotação orçamentária,
haja vista que esta é composta por orgão, unidade orçamentária,
funçao, subfucão, programa, projeto/atividade e elemento de
despesa, onde a fonte de recurso vinculada á despesa, objetiva
detalhar a aplicação dos recursos a serem arrecadados no
exercicio, cuja autorização encontra-se devidamente ratificada
através do incio I' do art. 5° da Lei Orçamentária ànual n°.
583/2016, conforme a seguir:
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V - com o objetivo de atender ao
pagamento de despesas com:
a)amortizacão e encargos da divida;
blpessoal e encargos sociais,
mediante a utilização de recursos
provenientes da anulação de dotações

consignadas ,no .mesmo= grupo de ‹despesa,
desde que mantido o mesmo valor aprovado
para cada Poder;

VI - anulando a reserva de contingência,
para utilizar como fonte de recursos para
abertura de créditos suplementares.”

Por fim, cabe enfatizar que em momento algum o Município de
Alfredo Chaves realizou ou se quer teve a intenção de realizar
qualquer tipo de despesa sem prévia autorização legal, nem tão
pouco, em dado momento, extrapolado o limite máximo de 40%
(quarenta por cento) autorizado para abertura de crédito
suplementar. Além disso, há de se destacar que além da dedução
da movimentação de crédito realizado dentro de uma mesma
dotação, com fonte de recurso diversa, o município possuia
autorização legislativa para abrir créditos suplementares dentro
de um .mesmo projeto atividade e para atender à demanda de
insuficiência de dotação de pessoal, sem. contudo, deduzir do
percentual autorizado no inciso I do art. 5° da LOA, nos termos
dos incisos VI e VII da LOA.

Diante do exposto, requeiro desse Egrégio Tribunal de Contas, o
afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a citação do item
em questão, reconhecendo que as movimentações de créditos
realizadas pelo município de Alfredo Chaves dentro de uma mesma
dotação orçamentária com fonte de recurso diversa no montante de
R$ 110.389,68 (cento e dez mil, trezentos e oitenta e nove reais
e sessenta e oito centavos) (DOC-001), não causaranl qualquer
alteração na puogramação orçamentária do município prevista na
LOA, através da transferência de recursos de uma fonte de
recurso para outra, realizada dentro de uma mesma dotação, além
de que os créditos adicionais abertos no montante de RS
110.389,68 (cento e dez mil, trezentos e oitenta e nove reais e
sessenta e oito centavos), se referem a recursos de convênios,
ambos devidamente efetivados mediante a devida autorização
legislativa concedida através dos incisos do art. 5° da Lei
Orçamentária Anual de 2017.

Não obstante, invocamos o princípio da isonomia, para que no
item em questão, seja dado provimento às justificativas
apresentadas pela Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, da
mesma forma que fora dado provimento as justificativas do item
4.1.1 do processo TC n°. 5151/2017-6 da Prefeitura Municipal de
Iúna, através da ITC ,n°. 3033/2018-4, cujo objetr› de citação
encontra estreita similaridade com os fatos narrados no
relatório técnico n°. 688/2018-6 do município de Alfredo Chaves.

Càlmlvsmu
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O responsável foi citado pela abertura de créditos adicionais acima do limite
estabelecido na LOA, em um valor de R$ 451.922,36.
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Em resposta, alegou que do total de R$ 18.760.942,36 dos créditos adicionais
abertos, R$ 753.039,08 foram equivocadamente apresentados e relacionados
como créditos adicionais no Demonstrativo de Créditos Adicionais (DEMCAD)
encaminhado, porém, trata-se de movimentação de créditos ocorrida dentro de
uma mesma dotação, alterando-se apenas a fonte de recurso, conforme
autorização contida no art. 5°, inc. l da LOA, portanto, devendo ser excluídos do
total de créditos adicionais. Nesse sentido, encaminhou listagem de movimentação
de créditos, conforme Peça Complementar 03262/2019-4, totalizando R$
753.039,08.

Alegou ainda que a fonte excesso de arrecadação apontada no DEMCAD, no total
de R$ 110.389,68, refere-se a recursos de convênio, encaminhando relação
confonne Peça Complementar 03264/2019-3.

Analisando-se os argumentos da defesa, verifica-se que consta do art. 5° da LOA:

Assinado dlgltalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482D1-2B4E3
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Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal de Alfredo Chaves autorizado a abrir
créditos adicionais suplementares:

I - até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor total da despesa fixada na Lei
Orçamentária Anual, de acordo com o disposto no art. 7°, I e art. 42 da Lei Federal
4.320 de 17 de março de 1964, utilizando como fonte de recurso as definidas no art.
43 da Lei Federal n°. 4.320/64 e recursos de convênios, conforme parecer consulta
TCEES n°. 020 de 08 de iulho de 2004, Independentemente da fonte de recurso
prevista para a despesa;

ll - até 100% (cem por cento) do excesso de arrecadação, nos termos do inciso ll, §
1°, e §§ 3° e 4° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64;

III - até 100% (cem por cento) do superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercicio anterior, nos termos do inciso l, § 1°, e § 2° do artigo 43 da
Lei Federal n° 4.320ƒ64;

IV - até 100% (cem por cento) do recurso de convênio firmado no exercicio,
conforme Parecer Consulta TCEES n. 028¡2004;

V- até 100% (cem por cento) do produto de operações de crédito autorizadas, de
forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-las, conforme inciso
IV do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64;

VI - até 50% (cinquenta por cento) do valor total das dotações de pessoal e
encargos sociais que se encontrarem insuficientemente dotadas, mediante anulação
de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais,
nos termos do inciso III, § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320¡64.

VII - até 100% (cem por cento) das movimentações por anulação total ou parcial de
dotações realizadas dentro do mesmo projeto ou atividade.

Parágrafo único. Os créditos adicionais suplementares autorizados no caput do
artigo poderão oconer entre todas as Unidades Gestores integrantes do Orçamento
do municipio.

Observa-se que cada inciso do artigo 5° contém uma autorização especifica. Nes se
sentido, além da autorização contida no inc. l, o inciso Vll do art. 5° da LOA
também autorizou realizar até 100% das movimentações por anulação total ou
parcial de dotações dentro do mesmo projeto ou atividade e, em assim sendo,
entende-se que os créditos/movimentações evidenciados na “Listagem de
Movimentação de Crédito realizada na mesma dotação" no valor de R$ 753.039,08
integra esta autorização.

Quanto aos recursos de convênio, de fato o Parecer/Consulta TC-028/2004 conclui
pela possibilidade de uso de tais recursos como fonte para abertura de créditos,
dada a sua especificidade.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482D1-2B4E3
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Ante todo o exposto, opina-se pelo acolhimento das justificativas apresentadas.

2.3 VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL NÃO CONSTAM
EM CONTA BANCÁRIA (item 4.3.2.1 do RT 688/2018)
Base Legal: art. 2° da Lei Estadual 10720/2017.

ODO RT

Observou-se do Balanço Patrimonial (BALPA T) que a fonte de recursos 604 -
royalties do petróleo federal iniciou o exercício com déficit financeiro de
R$'l. 769. 360, 70 e encerrou com superávit no valor R$ 3.594,29. Já a fonte de
recursos 605 - royalties do petróleo estadual iniciou o exercício com superávit
financeiro de R$1.618.815,61 e encerrou também com superávit de R3 460.491,64.

Confrontando os saldos financeiros evidenciados no BALPA T com os valores
recebidos e empenhados, extraídos dos balancetes da execução orçamentária, e
com os saldos demonstrados no Termo de Verificação das Disponlbílídades
(TVDISP), tem-se:

I 1 0 .D QE - A "' - *A A AL iiExer-ic. Receitas oEsPEsAs sAr.oo final. Fwaucsrno co1v_rA
ii ArvTERroR (aAr_ExoR) (BALEXOD) Aaunaoo Atuar. BANCARJABALPA = 'l-PA Tt/DfSP

-1.769.360,70 1.a9o.1ô9,2o 2.770.541,42 -2.649.732,92 3.594,29 53.926,03
ii1l6t3.815.61 Í§{J65.044,3§ ççççç š$,2.200.,§§,,,,,,,,§.231-ãgããgáft 4§,9,4§ƒl.Ê¿i __ççççççççç,C 4?C?Íi3?‹¡f.43,,

Da análise das informações acima transcntas, conclui-se que ambas as fontes de
recursos deveriam encerrar o exercício com resultados diferentes dos evidenciados
no BALPA T. Além disso, os saldos em conta bancária são incompatíveis com a
movimentação ocorrida no exercício, receita recebida, despesa paga. Desse modo,
há indícios de transferência financeira ocorrida da conta de royalties para as
demaís contas do município.

Por todo o exposto, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar as
justificativas que julgar necessárias acompanhadas de documentação de suporte.
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JUSTIFICATIVAS

Preliminarmente, antes de iniciarmos as alegações de defesa
inerentes ao indicativo de irregularidade em questao, há de se
destacar que na apuração do superávit financeiro por fonte de
recurso apurado pelo TCEES, não foram considerados os
rendimentos de aplicação financeira, se limitando a considerar
no cálculo, tão somente o superávit advindo do exercício
anterior, as receitas Íbrutas de transferências recebidas, sem
rendimento de apíícação financeira e as despesas legalmente
empenhadas, não considerando os demais passivos inscritos e
consignados, 'envolvendo com isso, metodologia de apuração
diversa da apresentada no MCASP(Manual de contabilidade aplicada
ao Setor Público), parte IV, 'P' edição, pág. 358, conforme a
seguir:
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Isto posto, co primeiro ponto que destacamos, faz referência à
necessidade de considerarmos na apuração da cüsponibilidade de
recurso por fonte, as contas constantes do ativo com atributo
“F”, subtraindo as contas do passivo com atributo “F”, bem como
a conta n°. 622130100(oréd:E.tos empenhado a 1iquid.ar), a conta
n°. 6221305OG(empenhos a liquidar inscritos em RP não
Prooessados} e a conta n°. 6311G00[restos a pagar não
processados a liquidar), o que resultará no saido da conta n°.
821110000(Disponibilidade por Destinação de Recursos s DDR).
seqregado por fonte de recurso, apurado com base no disposto no
art. 105 da Lei Federal n°. 4.320/64, senão vejamos:
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“Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará:

I - O Ativo Financeiro:
II - O Ativo Permanente;
II - Q Passivo Financeiro;
IV - O Passivo Permanente;
V - O Saldo Patrimonial;
VI -.As Contas de Compensação.

§ 1° O Ativo Financeiro compreenderá os créditos
e valores realizáveis independentemente de
autorização orçamentária e

§ 2“ O Ativo Permanente compreenderá os bens,
créditos e valores, cuja mobilização ou alienação
dependa de autorização legislativa.

§ 3° O Passivo Financeiro compreenderá as dividas
fundadas e outros pagamentos independom de
autorização orçamentária.

§ 4° O Passivo Permanente compreenderá as dividas
fundadas e outras que dependem de autorização
legislativa para amortização ou resgate.”

O segundo ponto diz respeito aos rendimentos de aplicação
financeira auferidos em decorrência dos recursos arrecadados nas
fontes de recursos 604 e 605, que são creditados diretamente nas
contas específicas dos royalties, elevando com isso, a
disponibilidade de caixa da fonte específica, que tambénl não
foram considerados na apuração do TCEES.

O terceiro ponto que› merece destaque, diz respeito ao saldo
inicial advindo do exercicio anterior relativo às fontes de
recursos 604 e 605, haja vista que estes foram apresentados com
inconsistências na Prestação de Contas Anual de 2016, tendo os
saldos insubsistentes gerados indevidamente no exercicio
anterior, sido devidamente regularizados no exercicio de 2017,
haja vista que em respeito ao princípio da oportunidade para
registro e correção dos fatos contábeis, a Prefeitura Municipal
de Alfredo Chaves não dispunha de tempo hábil para realizar os
lançamentos de ajustes das fontes de recursos demonstradas no
Balanço Patrimonial de forma compativel com os valores
evidenciados no demonstrativo da disponibilidade de caixa, cujos
lançamentos de ajustes e correção foram devidamente realizados
no exercício em análise.

No que se refere aos valores apresentados através do
“demonstrativo do superávit/déficit financeiro” anexo ao balanço
patrimonial, há de se destacar que estes foram apresentados de
forma consistente com os valores apresentados no anexo 5 da RGF
anexo(DOC-004) que hora apresentamos, haja vista que efetuamos
os devidos lançamentos contábeis de ajuste das fontes de
recursos que se apresentaram inconsistentes advindas de
exercícios anteriores, compatibilizando com isso, os valores
apresentados entre ambos os demonstrativos.

Ressalta-se que as inconsistências apontadas nas fontes de
recursos ocorrem em virtude do município destinar recursos das
fontes objeto de análise, para o Fundo Municipal de Saúde, sendo
que estas são realizadas através de simples transferências
bancárias, creditando os referidos recursos nas contas
específicas do referido fundo, sendo as despesas executadas em
outras fontes de recursos vinculados de cada Unidade Gestora.

Assinado digitalmente Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482Dl-2B4E3

,I

dum mlmcrm
n£AUflmodmHES\

Sflfltünuun
,O MQ._.ä.,/



ziwuimmxmu
ncmuumoduusrs

TC E Tmaumu DE cmms , “="°'~*°'=°“"*
soisfammisrhmsnmfl PARECER PREVIO TC-l2l/ 19

hn I

Além disso, somente a título de exemplo, na elaboração do
orçamento anual, é destinado um determinado percentual da
arrecadação para cada fonte de recursos específica, similarmente
ao que ocorre com as contas da educação, onde o municipio
vincula 25% da arrecadação de ISS - Imposto sobre Serviços à
fonte de recursos do MDE, vinculação esta que destina recursos
para a fonte de recurso MDE no ato da arrecadação, e não de
acordo com as transferências bancárias realizadas.

Ocorre que ao executarmos a despesa, o nmnicipio acaba
verificando a necessidade de canalizar mais recursos para a
fonte de recursos do MDE, tendo em vista que o montante da
despesa a ser realizada é superior aos 25% destinado na
arrecadação. Tal procedimento é realizado no sistema contábil do
municipio .através de simples transferências `bancárias, e 'tais
transferências, não movimentam as contas de DDR -
Disponibilidade por Destinação de Recursos n°. “82l1l0100000 -
Recursos Disponíveis para ca Exercicio”, levando <› município a
gerar as distorções apresentadas em determinadas fontes.

Isto posto, o sistema contábil utilizado pelo municipio possui
uma funcionalidade de lançamentos contábeis de “ajustes” de tais
fontes de recursos que se apresentarem inconsistentes, ajustes
estes que são feitos, geralmente, no primeiro dia útil após o
encerramento do exercicio, após a anulação dos restos a pagar,
realização de conciliação de todas as contas bancárias e
consolidação de informações contábeis de todas as Unidades
Gestoras, lançamentos estes» que efetuamos. de forma compatível
com os demais demonstrativos contábeis, corrigindo as distorções
advindas do superávit financeiro do exercicio de 2016,
ratificando assim, a consistência dos valores apresentados no
demonstrativo do superávit/déficit financeiro do balanço
patrimonial e no demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos
restos a pagar(DOC-004), que hora apresentamos, uma vez que o
referido demonstrativo apresentado na PCA de 2017, evidenciou
pequenas discrepância de valores nas fontes 1101-MDE, 1201-
Recursos Próprios Saúde e 1000-Recursos Ordinários, que foram
devidamente regularizados, conforme podemos constatar do
demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a
pagar(DOC-004) que hora apresentamos.

Assinado digitalmente Conferencia em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482Dl-2B4E3
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Objetivando comprovar de forma documental que o demonstrativo do
balanço patrimonial de 2017 evidencia de forma fidedigna a
realidade da disponibilidade financeira de todas as fontes de
recursos movimentadas pelo municipio, bem como estas foram
movimentadas em total conformidade com a legislação vigente, em
especial com o disposto no MCASP(Manual de contabilidade
Aplicada ao Setor Público), parte IV, 7' edição, pág. 358,
estamos encaminhando anexo a estas justificativas, demonstrativo
da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar de 2017 (DOC-
004), ratificando a compatibilidade de valores apresentados com
o balanço patrimonial e demais demonstrativos contábeis,
inexistindo assim, divergência entre ambos os demonstrativos.

Diante do exposto, requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas,
o afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a citação do
item em questão, tendo em vista a impossibilidade de analisarmos
o superávit financeiro com base na tabela apresentada no item em
questão, haja vista que contraria o disposto no art. 105 da Lei
Federal n°. 4.320/64 e no MCASP(Mänual de contabilidade Aplicada
ao Setor Público), Parte IV, 7' edição, pág. 358 relativo à DDR
- Disponibilidade por Destinação de Recursos, reconhecendo ainda
que ai Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, assim como seja
reconhecido que a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves está em
fase adaptação do efetivo controle e execução de todos os fatos
e registros contábeis por fonte de recurso, sistemática esta que
requer de todos os setores do municipio, dentre eles o de
planejamento, contabilidade, tesouraria, dentre outros,
uniformização de procedimentos. Não obstante, no que se refere à

comprovação de que o municipio utilizou os recursos dos
royalties federal e estadual em total consonância com o disposto
nas Leis Estadual n°. 8.308/2006 e n°. 10.720/2017 e Lei Federal
n°. 7.990/89, estamos enviando anexo a estas justificativas,
razão das contas bancárias do royalties federal e estadual(DOC-
005), ratificando a aplicação dos recursos em consonância com a
legislação vigente, não havendo o que se falar em. aplicação
irregular e vedada pela legislação.

ANÁUSE

Das argumentações e documentos apresentados verifica-se que o defendente
destaca que os rendimentos de aplicação, creditados diretamente nas contas
específicas dos royalties, não foram considerados nos cálculos do TCEES. Além
disso, discorre sobre outros pontos que indicariam inadequação do cálculo
efetuado pelo TCEES.

Em que pese o gestor ter razao quanto à ausência de deteminados indicadores no
cálculo da disponibilidade financeira das fontes 604 e 605, deve-se ressaltar que
algumas das infomações necessárias para realização do cálculo com base na
metodologia apresentada no MCASP não se encontrava disponível no momento da
elaboração do RT, por exemplo, o valor dos rendimentos de aplicação financeira
dos recursos existentes nas fontes 604 e 605. Entretanto, mesmo assim foi
possível verificar a inadequação entre receita e valor constante em conta bancária
pertinente aos royalties.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482D1-2B4E3
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Assim, identificada a inconformidade, foi feita a citação pelo indicativo de
irregularidade relacionado à ausência de recursos em conta bancária pertinente,
com indícios de transferências financeiras para outras contas bancárias do
município:

(...)

Da análise das informações acima transcritas, conclui-se que ambas
as fontes de recursos deveriam encenar o exercício com resultados
diferentes dos evidenciados no BALPAT. Além disso os saldos em
conta bancária são incompatíveis com a movimentação ocorrida no
exercício, receita recebida, despesa paga. Desse modo, há indícios
de transferência financeira ocorrida da conta de royalties para as
demais contas do município.

Nesse sentido, deve-se salientar que o gestor admite ter havido transferências de
recursos dos royalties para outras contas:

Ressalta-se que as inconsistências apontadas nas fontes de recursos
ocorrem em virtude do município destinar recursos das fontes objeto
de análise, para o Fundo Municipal de Saúde, sendo que estas são
realizadas através de simples transferências bancárias,
creditando os referidos recursos nas contas específicas do
referido fundo, sendo as despesas executadas em outras
fontes de recursos vinculados de cada Unidade Gestora.

Assim, em análise à documentação encaminhada, Peça Complementar 3272/2019,
identificou-se na fonte de recursos de royalties estadual (605), transferência
bancária para o Fundo de Saúde:
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Não obstante a transferência verificada acima, verificou-se que o valor foi de
apenas R$ 28.000,00, não tendo sido observada nenhuma outra
aplicação/transferência vedada dos recursos nos documentos encaminhados
(Peças complementares 3271 e 3272/2019), no exercício em análise.

Observou-se, ainda, que o resultado financeiro inicial das duas fontes de recursos
(604 e 605), objeto deste apontamento, foi ajustado em 2017, conforme se
depreende da defesa apresentada no âmbito do processo TC 5097/2017, exercício
de 2016, confonne se transcreve:

Requeremos por fim, que seja ainda reconhecido que na Prestação de
Contas Anual de 2017, o município realizou o devido ajuste do

Assinado dlgltalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293?-482D1-2B4E3
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superávit/déficit financeiro apresentado através do Balanço Patrimonial
de 2017 (DOC-001) sanado em definitivo, o item em questão.

Ou seja, o saldo inicial do resultado financeiro já não deve mais ser utilizado como
parâmetro na apuração. Isto posto, somos pelo acolher a justificativa apresentada.

2.4 INCOMPATIBILIDADE NO SALDO DISPONÍVEL INDICA FALHA NA

CONSOLIDAÇÃO (item 5.1 do RT 688/2018)

Base Legal: artigos 85, 86, 89, 101, 103 e 105 da Lei Federal 4.320/1964 e Art.
50, inciso lll, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000)

O DO RTTEXT

O Balanço Financeiro (BALFIN) evidencia um saldo disponivel de R$ 7.499.068,80,
em consonância com o somatório dos saldos disponiveis registrados nas PCA das
unidades gestoras do municipio. Em contrapartida, o Termo de Verificação de
Disponibilidades (TVDISP) evidencia R$ 7.473.279, 75, divergente do somatório dos
saldos disponiveis registrados pelas UG do municipio, conforme Tabela 15 deste
Relatório Técnico.
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UFonte. Processo TC 0371172018-2 - Prestaçao de Gorilas Anual/2017
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Observa-se que a divergência indica falha na consolidação dos saldos disponiveis,
refletindo em distorção no Balanço Patrimonial.

Dessa forma, sugere-se citar o responsável para que apresente as justificativas
que julgar necessárias.

Saldo
243.347,21
¿r1.ôsõ,se

1.543.404,36
5. 665.631,40
7.499.068,00
7.473.279,75

-25.789,05
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Caso confinnada impropríedade no saldo patrimonial, ressalta-se que os ajustes
contábeis deverão ocorrer no exercício corrente, sem alterar demonstrativos já
encaminhados a esta Corte de Contas, devendo-se apresentar documentação
comprobatória dos ajustes realizados junto às justificativas.

JLÊEIÍEMILS

do que se refere à divergência evidenciada entre o Termo de
Verificação das Disponibilidades Financeiras apresentado no
balanço consolidado do municipio de Alfredo Chaves e os vaiores
apurados de cede Unidade Gestora no montante de RS 25.789,05
(vinte e cinco mil, setecentos e oitenta e nove reais e cinco
centavos), há de se destacar que tal divergência se deve ao fato
do Termo de verificação das Bisponibilidades Financeiras
Consolidado do município de Alfredo Chaves, ter sido gerado com
inconsistência, sendo que os valores apresentados de cada
Unidade Gestora refletem, verdadeiramente, a disponibilidade
financeira consolidada do municipio.

Salíentamos para os devidos fins que tel fato ocorreu em
decorrência da necessidade de adaptação do sistema contábil
utilizado pelo .municipio às novas exigências contidas na IN
04372017, o que ocasionou a divergência na geração das
disponibilidades de caixa consolidadas do nmnicípio atraves do
arquivo digitei TVDISP.XHL, apesar desta inexistir.
Objetivando sanarmos os fatos e motivos que ensejaram a citação
do item em questão, estamos enviando anexo a estas
justificativas, termo de verificação das disponibilidades
bancárias consolidado (DOG-006), ratificando a exatidão dos
saldos bancárioslcontábil com o valor de RS 7.499.068,80 (sete
milhões quatrocentos e noventa e nove mil, sessenta e oito
reais e oitenta centavos) apresentado no Termo de
Disponibilidade Bancária, inexistindo divergência entre ambos,
conforme a seguir:
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ANALISE

O responsável foi citado para justificar divergência identificada entre o valor do

41.685,83
1 .S43.40i,36

:'-'\ :--I-_\$:-:-qr-;-1-:yu-:-I' ¬' _ :J:-:-›: -;i¬-:1v'¿úZ-5:-:en-:zr-' -'¬‹-:
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§

"' s_âss.õs1»w
Tfiitfilsfl
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0,00

fi " D b|`d d F'disponível evidenciado no Tenno de Veri caçao de isponi ii a e inanceira
encaminhado e a soma do disponivel das unidades gestoras do município
(consolidado).

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-48201-2B4E3
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Em resposta, alegou que ocorreu erro na geração do arquivo xml, pertinente ao
Termo de Verificação, sendo o valor total correto R$ 7.499.068,80, conforme Termo
de Verificação de Disponibilidade Financeira emitido do sistema contábil do
municipio, encaminhado junto à defesa (Peça Complementar 3274/2019).

Nesse sentido, sugere-se o afastamento da irregularidade do presente item.

2.5 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE NÃO EVIDENCIA A
TOTALIDADE DOS VALORES DEVIDOS (item 6.1 do RT 688/2018)
Base Legal: Artigos 101, 105 da Lei 4.320/64.

TEXTO DO RT

Constatou-se divergência entre o passivo financeiro (Balanço Patrimonial) e o saldo
da divida flutuante (Demonstrativo da Divida Flutuante), conforme abaixo:

-` - 'i ` --; _¬_-: -- E -ñ.:<' í.- ¡ '- :¬!_ '- -:lia-;_[;-,' -_ _- _ ¡__z- _ Í Í .¡:7' L: _:_: ;. _', ¢_'."_`_j_§:-'z__T1;-:.3¡_' _
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Verifica-se que o Demonstrativo da Divida Flutuante não contempla a
movimentação e os saldos referentes aos Restos a Pagar Processados,
evidenciando, por consequência, um saldo incorreto ao final do exercicio.

No entanto, o saldo de Restos a Pagar Processados ê de R$ 968.181,61
(DEMRAP), não equivalendo exatamente à divergência encontrada.

Cabe mencionar que o referido saldo foi considerado quando da análise das
disponibilidades de caixa e restos a pagar pertinente ao item 7.4.1 deste Relatório
Técnico.

Ante o exposto, sugere-se citar o gestor para que apresente as justificativas que
julgar necessário.

JUSTIFICATIVAS

Asslnado dlgltalmente. Conferêncla em www_tce.es.gov.br Identificador: E293F-482D1-2B4E3
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Conforme relatado pelo técnico subscrito: do relatório técnico
em questão, a divergência em questão se deve ao fato do arquivo
estruturado{XML), Demonstrativo da Dívida Flutuante, ter sido
gerado com inconsistência pelo sistema contábil utilizado pelo
municipio, não evidenciado os restos a pagar processados no
montante, apesar de tal divergência não se restringir
especificamente aos restos a pagar processados, mas também ao
fato do referido arquivo não ter sido gerado de forma
consolidada pelo município.

Ressaltamos para os devido fins que tal inconsistência se deve
ao fato do exercício de 20l7 ter sido o primeiro exercício de
envio obrigatório do Demonstrativo da Dívida Flutuante através
de arquivo estruturadofxfltl, onde a adaptação do sistema
contábil às novas exigências do TCEES, foi realizada com
inconsistência, haja vista que os restos a pagar processado não
foram evidenciados no Demonstrativo da Divida Flutuante, bem
como o mesmo foi gerado sem a consolidação das demais unidade
gestoras.

A respeitável equipe técnica desse Egrégio Tribunal de Contas
relatou, com muita propriedade, que o arquivo estruturado (XML)
do demonstrativo da divida flutuante encaminhado anexo a
Prestação de Contas Anual de 2017, foi apresentado de forma
divergente em relação ao passivo financeiro apresentado pelo
município através do arquivo estruturado(XML) do Balanço
Patrimonial.

Diante do exposto e objetivando sanarmos os fatos e motivos que
ensejaram a citação do item em questão, entramos em contato com
a empresa responsável pela manutenção do sistema contábil
utilizado pelo municipio, para proceder a correção do
demonstrativo em questão, fato este que podemos constatar
através da apresentação do Demonstrativo da Divida Flutuante
(DOC-007) que ora apresentamos em total conformidade com os
valores evidenciados no balanço patrimonial e demais
demonstrativos contábeis, conforme valores evidenciados através
da “tabela 19" do relatorio técnico em questão, sanando
definitivamente os fatos e motivos que ensejaram a presente
citação.

ANÁUSE

O responsável foi citado para justificar divergência na Dívida Flutuante entre o
Demonstrativo da Dívida Flutuante (DEMDFL) e o Balanço Patrimonial (BALPAT).

Em resposta, alegou que ocorreu erro na geração do arquivo xml, pertinente à
DEMDFL, sendo o valor total correto R$ 1.264.104,96 de dívida flutuante, conforme
demonstrativo emitido do sistema contábil do município e encaminhado junto à
defesa (Peça Complementar 3276/2019).

Nesse sentido, sugere-se o afastamento da irregularidade do presente item.

2.6 RESULTADO FINANCEIRO DAS FONTES DE RECURSOS EVIDENCIADO
NO BALANÇO PATRIMONIAL É INCONSISTENTE EM RELAÇÃO AOS

DEMAIS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS (RELAÇÃO DE RESTOS A

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482D1-2B4E3
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PAGAR, ATIVO FINANCEIRO, TERMO DE VERIFICAÇÃO DE CAIXA) (item
6.2 do RT 688l2018)
Base Legal: Artigos 83, 84 e 89 da Lei Federal n° 4. 320/1964.

TEXTO DO RT

Com base no Balanço Patrimonial encaminhado (arquivo digital BALPA T), verificou-
se o déficit financeiro em diversas fontes de recursos destacadas a seguir,
resultado do confronto entre ativo e passivo financeiros:

_ _ í- 1I

__ I , A ~ " , _ ` Resultado II Disponibilidade
,A 2 _ÃF0Inte defRec3ursos 0 Financeiro Liquida de

5 A -5 z . 5  BALPAT âi caixa
I101-~“n;¬ç:¿Éfl¿:¿;__¿.¿_›.,xú_Ie H_ .gave

 iazéru~0.s0..00rR.âsi0esPssAsI.I¿¿0aâzi.éiA    
2103 li- FUNDEB ;#*PAGAMENTO -DOS, PROFISSIQNAJS DO
i.iAcisTÉRio[509ú¡ A os I r

-4.323,69 -2.775,01
1' 2. 365, 43 29. 858, 74

-7.089,15 23.839,93

497.960,06 497.960,06faro-iREcuRsosRsALÁRioEoucAçÃo~
1I08.~ RRECURSOStíDE.,IzíC9NV NIOSIIIDESTYNADOS RAIRRoeRAuAsoEE0ucAg¿¿oiiisl eo .
100 usuais Recunsos cum APUCAÇAO Esrfúàâ
w~cu¿A0AAzF@çÃoE0ucAgÃolçl  x I I
201 ‹- RECURSOS `SAÚD'Eíš-Í?A A ~ _f 'Í 75-347.-99
203~RECURSOSDO SUS V 2' L Í 2 I I 3,5 923-277.93
204 - REcuRsoS 05 ¢0NvEmos .nssrmâoos As ,g, 43, 7,
PRoeRAMAsIoEsAúcE5   á

"  0,00 0,00
DEMAIS.vi~cuLAoâs5 rA “ R   .

0,00
0,00

-612,67

-70.193,80
923. 251,98

191431,??

290 - Demais. RECURSOS viNcuLAoosÀ sâúof -A z
  I I I I I 3.150.514,50 3.202.337,32

1.500.910,12? 1.415.791,05
5.275.520,45 5.272.502,04

¡.

NAOVINCULADASH - I R”

Do quadro acima, pode-se observar que os resultados são inconsistentes com o
apurado por este TCEES, por meio do Anexo 5 da RGF, tabela 26 deste relatório,
tendo como base o Tem1o de Verificação de Disponibilidades, Relação de Restos a
Pagar e Demonstração da Divida Flutuante. Embora o conceito utilizado na
elaboração do Anexo 5 difira do utilizado na apuração do resultado financeiro, foi
possivel identificar a incoerência, em especial nas funções relacionadas à Saúde e
Educaçao.

Cabe registrar que, nos termos do parágrafo único, do art. 8°, da Lei Complementar
101/00, os recursos legalmente vinculados à finalidade especifica serão utilizados
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercicio
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482Dl-2B4E3
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PAGAR, ATIVO FINANCEIRO, TERMO DE VERIFICAÇÃO DE CAIXA) (item
6.2 do RT 688/2018)
Base Legal: Artigos 83, 84 e 89 da Lei Federal n° 4. 320/1964.

TEXTO DO RT

Com base no Balanço Patnmonial encaminhado (arquivo digital BALPA T), verificou-
se o déficit financeiro em diversas fontes de recursos destacadas a seguir,
resultado do confronto entre ativo e passivo financeiros:

"É A Resulzzao ofsponibiiiazãéi
 I  Ffnzflcefw Liquida de

Caixa , ,
.I -. -4.323,69 -2. 775,01

I 12.365, 43 29. 858, 74
100- PAG^MEW°i5i90$PR9Fl$Sf9WS.D0I-7.089,15 23.839,93

497.960,06 497.960,06Ão  
"I1"'0a"“"í". E0'U''R's"o '̀s' nfiouvëN`iÍ1"o"Í"s"""`.i""0""`E`s"'Íri"""rr`Aoossàâ
RRoeR.4›.1As.oEE0uc.11ç¿ R  ~ A    0,00

100., 0501015Rfcuesos.IcwA.,APucAÇâo EsTE.1AI
vrucuiàoàâ 1-=u~gÃoE0ucAçÃo5 1 se -612,67

0,00

201 .REcuRsos 5  -116.847,99 -70.193,80
20s-REcuRsos0osus    R  923.211,98 923.251,98
204' Rêcunsos i`0`_"`E c”o1wE'N1osi zoesmiâeos AI
RRoeRA01AsoEsAu0E 1  I   x  .I 191.431, 77 191.431,77

200 - oemrs Rrscuasos vincuuwosà sâuos I 0,00 0,00
oeuàis v.wcuuoAs si5..5. R 5 : I 3.180.514,59 3.202.337,32
¡mÃc¡Vwqct“jum4s^'Içt_ . _;,Io¿o¿H'¿;-q¡y¿z i 1.500.010,12 1-476.791,05

.ITE  6.275.520,45 5.272.502,04

Do quadro acima, pode se observar que os resultados sao inconsistentes com o
apurado por este TCEES, por meio do Anexo 5 da RGF, tabela 26 deste relatório,
tendo como base o Temio de Verificação de Disponibilidades, Relação de Restos a
Pagar e Demonstração da Divida Flutuante. Embora o conceito utilizado na
elaboração do Anexo 5 difira do utilizado na apuração do resultado financeiro, foi
possivel identificar a incoerência, em especial nas funções relacionadas à Saúde e
Educaçao.

Cabe registrar que, nos termos do parágrafo único, do art. 8°, da Lei Complementar
101/00, os recursos legalmente vinculados à finalidade especifica serão utilizados
exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercicio
diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482D1-2B4E3
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Diante do apresentado, propõe-se a citar o Prefeito para que apresente as
justificativas e/ou documentos que esclareçam este indicativo de irregularidade.

JU§TIFICATIVAS

Preliminsrmente, conforme relatado peía equipe técnica do TCEES,
há de se destacar que apesar da estreita conformidade do valores
que devem conto: o “demonstrativo do superávit/déficit
financeiro” anexo ao Balanço Patrimonial, e o “demonstrativo da
disponibilidade de caixa o dos rostos a pagar” do anexo 5 da
RGF. os valores de ambos os demonstrativos não deve,
necessariamente, apresentar resultados idênticos, apesar de em
alguns casos, isso vir a ocorrer. tendo em vista os fatos que
passaremos a relatar:

Inicialmente. tanto o ativo financeiro quanto o passivo
financeiro, são um dos componentes do balanço patrimonial,
estabelecidos no art. 105 da Lei Federal n°. 4.320/64,
componentes estes indispensáveis para a apuração do superávit
financeiro do exercicio. utilizado como fonte de recursos para
abertura do créditos-adicionais suplementares, conforme disposto
no art. 43 da Lei Federal n°. 4.320i64, senão vejamos:

“Art. 105. 0 Balanço Patrimonial demonstrará:

I - O Ativo Financeiro;
II - O Ativo Permanente;
II - O Passivo Financeiro;
Iv - O Passivo Permanente;
V ~ 0 Saldo Patrimonial;
VI - As Contas do Compensação.

§ 1° O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e
valores reaiísáveís independentemente de
autorização orçamentária e

§ 2° O Ativo Permanente compreenderá os bens,
créditos e valores, cuja mobilização ou alienação
dependa de autorização legislativa.

§ 3° O Passivo ëänanoeiro compreenderá as dívidas
fundadas e outros pagamentos independam de
autorização orcamencária.

§ 4° O Passivo Permanente compreenderá as dividas
fundadas e outras que dopendam de autorização
legislativa para amortizacâo ou resgate.”

Àssim, as contas do ativo e passivo são diferenciadas umas das
outras por um atributo específico que permita atender o critério
da Lei, permitindo separar o ativo e passivo em financeiro e
permanente, uma vez que todos os lançamentos e o plano de
contas, são acompanhados do atributo “F” ou “P”. indicando se o
conta é financeira ou permanente, haja vista que na composição
do balanço patrimonial, não é possivel ser identificado o grupo
de contas do ativo o passivo financeiro, mas sim o ativo o
passivo circulante e não circulante.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482D1-2B4E3
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O grupo de contas do Passivo Circulante e Passivo não Circulante
não contemplam as despesas que ainda nlo passnram polo estágio
dz liquidiçlo dl doqpcia, o que dificulta a apuração do
supcrávit financeiro simplesmente atravàs da identificação das
contas dos grupos 1 e 2 com atributo “F”, Eazandoose necessário
a inclusão no ccmputo de apuração do superávit financeiro, das
despesas empenhados a liquidar, objetivando atender plenamente o
disposto no art. 58 da Lei Federal 4.320/Gê, conforme a seguir:

1!Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanada de
autoridade competente que cria para 0 Eatado
obrigação do pagamento _pendcntc ou não de
implemento de condição.”

Besta forma, o saldo apurado no “demonstrativo da

disponibilidade de caixa e dos restos a pagar”, apos a inscrição
em restos a pagar não processados, .mio devo, mcossariananto,
qpwbsontar o nuno :ocultada do sqpozávit/d6£1cit ovidancicdo no
.balanço pntrinoninl, :pour do resultado do ambos .lorem muito
próximo o ou alguns casos, att mesmo coincidontes.

.A diforonça que ovontunlnonto oxistiri outro o “danonstzativo da
diqponibilidndø do caixa 0 db: rostos a pagar" 496: A inscrição
ou ros tos 1 pagar não processados o o “superávit/d6fi.c:'.t
financeiro” do balanço _pat:iaonia1, será relativo às donais
contas do :tivo circulante cm atributo “financoiro” que nio
fa: parto do demonstrativo da ditponibilidndo do caixa o dos
rostos 1 pagar.

Assim, no que se refere ao resultado comparativo entre ambos os
relatórios, existirá uma divergência decorrente dos créditos de
curto prazo a receber, que em sua grande maioria. se referem ao
salário família e salário maternidade.

No que diz respeito aos valores apresentados através do
“demonstrativo do superávit/déficit financeiro" anexo ao balanço
patrimonial, há cha se destacar que os referidos valores foram
gerados de forma consistente pelo sistema contábil utilizado
pelo município e em total compatibilidade com os valores
apresentados através do demonstrativo da disponibilidade de
caixa e dos restos a pagar que hora apresentamos(DOC-004).

Ocorre que a divergência apontada pela respeitável equipe
técnica do TCEES, se deve ao fato da disponibilidade de caixa
antes da inscrição dos restos ea pagar nào processados apurada
pelo TCEES através da “tabela 26", ter sido gerada com pequenas
discrepâncias de valores em relação aos demais demonstrativo
contábeis, merecendo destaque a divergência de valores
identificada através da coluna da “disponibilidade bruta de
caixa” e a coluna “demais obrigações financeiras", cujos valores
apresentados pelo TCEES através da “tabela 26” não condizem com
O termo de verificação de cai×a(DOC~006) e demonstrativo da
divida flutuante(DOC-007), ocasionando com isso, a inevitável
divergência de valores entre ambos os demonstrativos objeto de
análise.

Asslnado dlgltalmente Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482D1-2B4E3
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Diante do exposto e após a apresentação do demonstrativo da
disponibilidade de caixa e dos restos a pagar(DOC-004), em total
compatibilidade de valores com os apresentados no balanço
patrimonial, podemos constatar que a divergência de valores
existente entre ambos se deve, única e exclusivamente, aos
créditos a receber que fazem parto do ativo circulante
consolidado do .munioípio, e que consequentemente, compõem o
superávit financeiro do exercicio e não integram o demonstrativo
da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar, conforme
demonstrativo dos créditos a receber de curto prazo em
anexo(DOC~008), a seguir apresentados:

IIÉFEYIIÍIA MIz'8t(.'IPAl. DE AIJRKQOCÍMVES
. CHNHIIJBAHTO MUNICIPI) É ÃIJIIDO ClI›\\'l$

1 Ú IIPIIIÍÍO IAN10
i 1'l.M¡‹ÀÂ$~II

M Ammommammmnmnwumwmmmflnâumflna
, MMNÇO-Qiflldfiíiflulf _ _ ______ _
Ci» manuais

__ _ _ __
acer

I _ _

l W Àmím-Ãíflfiflfií HQ” 'IM 'M QÉLÚ Ê.” Úúfifii

___ Y _____ Y zzzzzzz z zz 1): __ `L'_flfM›-Il~H‹¿z!;!¿ ___ __ _________ ____ __ __ _ _ jfjyggg _______›_¶¿93 _ _ ________¢¿_v¿w
\1\W.\|..-tíflfislllifllú Í ' " " :Im Ticiano 'ínbnu ”"n.1r|¡.n

H. ""'i.\hnar uma 1

uuuuunn aiuuschrunwanu-üuânnn aut uni “

W

,_,__Í___________ _ ____ __ \

u-mui
L Í _________ ___ ________ __nvmII _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ ______ __ _ _ _______ __ _

flbsbo sentido, os créditos a receber de curto prazo não fazem
parte do conceito de disponibilidade de caixa, conforme
estabelece o MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais da 7' edição
do STN, página 611, a seguir:

“04.05.02 CUWCIIIO

04.05.02.01 Diqponibilidado do Caixa

A dàflpoaibilidldfl dd caixl bruti É composta,
basicamente, por ativos de alta liquido: como
Caixa, Hancos, Aplicações Financeiras e Outras
Disponibilidades Financeiras. Por~ outro lado, as
obrigações financeiras representam os compromissos
assumidos com os fornecedores e prestadores de
serviço, incluídos os depositos de diversas
origens. Da disponibilidade bruta, são doduzidbu os
recursos de terceiros, como depósitos o
oonsignações, os Restos a Eegar Processadosz e os
Restos a Pagar Não Processados de exercicios
anteriores, dentre outros. Vale ressaltar que não
são deduzidas somente despesas do ponto de vista
contábil, mas sim obrigações fiscais. ãessa forma,
os Restos a Pager .Não Processados de exercícios
anteriores são também deduzidos.sw

As disponibiíidades de caixa da União serão
depositadas no Sanco Centraí; as dos lotados, do
Distrito federal, dos lflanicipios e dos órgãos ou
entidades do Poder Público e das empreses por ele
controladas, em instituições financeiras oficiais,
ressalvados os casos previstos em lei.svs”

Assinado digitalmente Conferencia em www.tce.es.gov.br Identificador: E293?-482Dl-2B4E3
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Neste contexto, da análise comparativa do demonstrativo da
disponibilidade de caixa e dos restos a pagar (DOC-004) e do
demonstrativo do superavitƒdéficit financeiro anexo ao balanço
patrimonial.. podemos constatar que .inexiste divergência entre
ambos os demonstrativos, a exceção do ativo realizável no

'montante de R5 40.556,61 (quarenta mil, quinhentos e cinquenta e
seis reais e sessenta e um centavos), conforme demonstrado a
seguir:

-ar
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Diante do exposto, requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas,
o afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a citação do
item em questão, tendo em vista que a divergência apurada entre
anexo 5 da RG!-`(DOC.'-004) e o superávit/financeiro do balanço
patrimonial se refere única e exclusivamente aos oráditoo a
receber do curto prazo quo fazem parto do ativo circulante
consolidado do municipio, o não da disponibilidade financeira,
no montante de R$ 40.556,61 (quarenta mil, quinhentos e
cinquenta e seis reais e sessenta e um centavos) conforme
definido no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais da 7' ediçao
do STN, não havendo o que se relatar de inconsistência existente
entre ambos os demonstrativos.

ANÁ|_|sE

O responsável foi citado para justificar inconsistências no resultado financeiro por
fontes de recursos entre demonstrativos contábeis.

Em sua defesa, destacou a diferença conceitual havida entre a apuração da
disponibilidade de caixa líquida e o resultado financeiro, tendo em vista que os
ativos financeiros compõem o resultado financeiro, mas não integram a
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_-P', .rdisponibilidade bruta de caixa, sendo esta a diferença entre o seu anexo 5 do RGF ofsáb?

e o balanço patrimonial; bem como alegou que a tabela 26 do RT apresentava
discrepâncias na disponibilidade líquida e em contas de consignações e depósitos,
oriundas, respectivamente, do Termo de Verificação de Caixa e do Demonstrativo
da Dívida Flutuante.

Em análise à documentação encaminhada foi verificado que os valores
apresentados pelo jurisdicionado no Demonstrativo da disponibilidade de caixa e
dos restos a pagar (anexo 5), não conferem com os evidenciados no mesmo
demonstrativo apurado por esta Corte de Contas e apresentado à tabela 26 do RT.

Verificou-se também que o Demonstrativo da Dívida Flutuante e o Temflo de
Verificação de Disponibilidades encaminhados em peças complementares, junto à
defesa, apresentam divergências no saldo em relaçao aos mesmos demonstrativos
encaminhado na PCA 2017. Aliás, os apontes 5.1 e 6.1 do RT tratam exatamente
das inconsistências identificadas nestes dois demonstrativos.

Cabe esclarecer que a tabela 26 do RT foi elaborada com base nas informações
constantes
divergências

nos demonstrativos encaminhados na PCA. Portanto, as eventuais
existentes na tabela são decorrentes da ausência de fidedignidade

das informações apresentadas pelo gestor na PCA.

É oportuno ressaltar que uma das características qualitativas que se requer da
informação contábil, é a representação fidedigna, pois para ser útil como informação
contábil, ela deve representar fidedignamente os fenômenos econômicos e outros a
que se pretenda representar, sendo alcançada quando a representação do fenômeno
é completa, neutra e livre de erro material.

Entretanto, no caso concreto, como atenuantes, verificou-se que as divergências na
disponibilidade de caixa líquida entre a apuração do TCEES e a do município não
são significatlvas, além do que não há déficit financeiro nas fontes de recursos ou
infringência ao art. 55 da LRF (inscrição de restos a pagar sem disponibilidade
financeira para pagamento).

Isto posto, propõe-se manter a irregularidade, porém passível de ressalva.

3 GESTAO FISCAL
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Im/a

3.1 DESPESAS COM PESSOAL

3.1.1 Limite das Despesas com Pessoal

Q I L _ __ Í Cn ng. Em RS 1,00
Valor

I e 

u 43.025.024,56
20.911.643,40

48,00

-_ * ' _ -` --~- ---~- -------I --_--I'2J-.I-- Em RS 1,00
Valor

43.025.024,56

1

22.065.203,69
51,28

‹

Conforme se observa das tabelas anteriores, foram cumpridos os limites legal e
prudencial.

3.2 DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA

De acordo com o RT 688/2018, a dívida consolidada líquida não extrapolou o limite
de 120% estabelecido na legislação; conforme evidenciado a seguir:

T ^ 
da Lida m RSIÍQabela 3: Divida consolida

F úusuwu w uv____ v

3.3 OPERAÇÃO DE CRÉDITOS E CONCESSÃO DE GARANTIAS
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Im/a _

3.1 DESPESAS COM PESSOAL

3.1.1 Limite das Despesas com Pessoal

Lñ_______À _Íf__ _ Q H l 1 -0

Em R8 1,00
Valor
 -

43.025.024,56
20.911.843,40
 

_ 48,60

T_I._-I- fl- F\_------ ~-~--z-~z l '°' ' Em RS 1,00
Valor

43.025.024,56
 

22.065.203,69
51 28S
 

Conforme se observa das tabelas anteriores, foram cumpridos os limites legal e
prudencial.

3.2 DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA

De acordo com o RT 688/2018, a divida consolidada liquida não extrapolou o limite
de 120% estabelecido na legislação; conforme evidenciado a seguir:

Tabela 3: Divida consolidada Em RS 1,00

Fonte: Processo 0371 1 - Prestaçãode

3.3 OPERAÇÃO DE CRÉDITOS E CONCESSÃO DE GARANTIAS
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Fonte: Processo TC 0371112018-1 - Prestação de Contas AnualI2017

É
'2iu, :GQ-

De acordo com os demonstrativos encaminhados não foram extrapolados no
exercício os limites de contratação de operação de créditos previstos em
Resolução do Senado Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167
da Constituição da República, bem como não houve concessão de garantias ou
recebimento de contra garantias.

3.4 RENÚNCIA DE RECEITA

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do
municipio, aprovadas para o exercicio sob análise, constata-se a inexistência de
previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita.

3.5 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Conforme Tabela 26 do RT 688/2018 não há evidências do descumprimento do art.
55 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482D1-2B4E3
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4 GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO

4.1 APLICAÇAO DE RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO

DO ENSINO

Tabela 7: Aplicação na manutenção e desenvolvimento ensino Em R$ 1,00
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Fonte: Processo TC 03?11ƒ2018-1 - Prestação de Contas Anuall2017

Da tabela 7 verifica-se que o municipio cumpriu com o limite mínimo
constitucional de 25% relacionado à educação.

4.2 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÊRIO

Tabela 8: Destma ode recursos do FUNDEB prof. Magisténo
1
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Fonte: Processo TC 03711f2018-1 - Prestação de Contas AnuaU201?

Em R.§_1_›°0.
Valor

Da tabela 8 verifica-se que o municipio cumpriu com o limite mínimo constitucional
de 60% relacionado ao pagamento dos profissionais do magistério.

4.3 APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482Dl-2B4E3
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. I . , . _,Tabela 9. Alica orecursos em a esservi s ublicossaude Em R$1,00
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Da tabela 9 verifica-se que o municipio cumpriu com o limite minimo constitucional
de 15% relacionado às ações e serviços públicos de saúde.

4.4 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO

Tabela 10: Transferências _para o Poder Legislativo
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Fonte: Processo TC 0371 1¡2018-1 - Prestação de Contas Anuai¡201?

Em R$ 1,00
Valor
30.031.500,19

Verifica-se da tabela acima, bem como do RT 688í2018 verificou-se que foi
respeitado o limite constitucional relacionado às transferências de recursos
efetuadas à Câmara Municipal.

5 CONCLUSAO E PROPOSTA DE ENCAMINHAM ENTO

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Prefeitura Municipal de
Alfredo Chaves, exercicio de 2017, formalizada de acordo com a Resolução TC
261/2013 e alterações posteriores.

Tendo em vista o que determina a legislação pertinente, no que tange ao aspecto
técnico-contábil, opina-se que esta Corte de Contas recomende ao Poder
Legislativo de Alfredo Chaves a APROVAÇAO COM RESSALVA da presente
Prestação de Contas Anual, exercicio de 2017, de responsabilidade de Femando
Videira Lafayette, na forma do art. 80 da lei complementar 621/12, em função da
permanência da irregularidade do seguinte item:

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293F-482Dl-2B4E3
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6.2 do RT 688/2018 e 2.6 desta ITC - RESULTADO FINANCEIRO
DAS FONTES DE RECURSOS EVIDENCIADO NO BALANÇO
PATRIMONIAL É INCONSISTENTE EM RELAÇÃO AOS DEMAIS
DE|v|oNsTRAT|vos coNTÁBE|s (REIAÇAD DE REsTos A
PAGAR, Anvo FINANCEIRO, TERMO DE vER|i=|cAçÃo DE
cA|xA).

Por fim, propõe-se aplicar sanção por multa ao responsável, pelo descumprimento
do prazo de envio da PCA, na forma do art. 135 da Lei Complementar 621/2012
(item 2.1 desta ITC).

Assim, observo que a área técnica, em análise em relação à execução orçamentária,
patrimonial e financeira, apontou indícios de irregularidades, que após a devida
citação do responsável, os argumentos apresentados foram acolhidos ou suficientes
para afastá-los. Contudo, nos termos da ITC 00944/2019-1, o corpo técnico sugeriu a
manutenção da irregularidade do item 6.2 do RT 00688/2018-6 (Resultado financeiro
das fontes de recursos evidenciado no Balanço Patrimonial é inconsistente em
relação aos demais demonstrativos contábeis - Relação de Restos a Pagar, Ativo
Financeiro, Termo de Verificação de Caixa), sendo passível de ressalva. Neste ponto
específico, cabe ressaltar a necessidade de determinar ao Município de Alfredo
Chaves, na pessoa de seu representante legal, que providencie os ajustes
necessários nas próximas prestações de contas, a fim de evitar distorções entre os
demonstrativos contábeis, quanto às fontes de recursos utilizadas.

Verifico também, que corpo técnico constatou o atendimento aos seguintes limites
constitucionais e legais:

o Despesas com pessoal;

o Dívida pública consolidada;

o Operação de créditos e concessão de garantias;

o Aplicação de recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino e na
remuneração do magistério;

Assinado digitalmente. Conferência em www.tce.es.gov.br Identificador: E293?-482Dl~2B4E3
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o Aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde; e

o Transferência de recursos ao Poder Legislativo.

Registrou ainda:

ø Em relação ao Anexo 5 do RGF, foi observado que não houve inconsistência
em relação à inscrição de restos a pagar não processados pelo Poder
Executivo, uma vez que o saldo de recursos não vinculados (R$ 1.476.791,05)

dum nuwicnâf*
DE ALFIEDOCHAVES ES\‹,_
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foi suficiente para suportar o déficit apresentado na fonte de recursos Saúde -
Recursos Próprios (- R$ 70.193,80), caracterizando a observância ao art. 55,
Ill, b, 3, da LRF; e

o Inexistência de previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita;

ø Conformidade das despesas com a remuneração de agentes politicos com o
mandamento legal.

Em relação à proposição de aplicação de multa em função do envio intempestivo da
PCA, observo que o RT 00688/2018-6 apontou que a prestação de contas anual foi
encaminhada ao TCEES somente em 16/04/2018, portanto, fora do prazo regimental
estabelecido pela Resolução TC 261/2013.

Em suas justificativas, a defesa argumentou que o atraso foi decorrente de alterações
promovidas pelo TCEES, demandando adaptações, ao incluir no bojo da PCA novos
arquivos no formato xml, bem como ataque hacker sofrido pelo municipio em abril de
2017, comprometendo o banco de dados da contabilidade, inclusive as cópias de
segurança mantidas em servidores.

Assinado digitalmente Conferencia em www tce es gov br Identificador: E293?-482Dl-2B4E3
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Todavia, em análise realizada por meio da ITC 00944/2019-1, o corpo técnico opinou
pela aplicação da multa, registrando que o envio fora do prazo é decorrente de falha
administrativa da própria gestão municipal.

Pois bem, apesar da proposição do corpo técnico pela aplicação de sanção de multa,
em função do envio intempestivo da prestação de contas, constato que não foi
apontada na análise realizada qualquer irregularidade com o condão de macular as
contas do Chefe do Poder Executivo Municipal. Obsen/o ainda que, de acordo com
os registros da ITC a entrega ocorreu em 11/04/2018, sendo homologada no dia
16/04/2018, ou seja, configurando atraso de apenas 16 dias. Em consulta à
prestação de contas anual do exercicio de 2018, a fim de verificar se houve
reincidência no envio intempestivo da PCA, foi observado no item 2.1 do RT
00718/2019-1 que a unidade gestora observou o prazo limite de 01/04/2019, definido
em instrumento normativo aplicável.

Assim, estou divergindo do posicionamento técnico e ministerial, deixando de aplicar
sanção de multa pelo envio intempestivo da PCA, determinando ao município de
Alfredo Chaves, na pessoa de seu representante legal, que observe os prazos de
encaminhamento de prestação de contas anual, estabelecidos por esta Corte de
Contas.

DISPOSITIVO:

Ante o exposto, divergindo parcialmente do posicionamento técnico e ministerial,
apenas no tocante á proposição de aplicação de multa pelo envio intempestivo da
PCA, externado pela Instrução Técnica Conclusiva 00944/2019-1, VOTO no sentido
de que o Colegiado aprove a minuta de deliberação que submeto à apreciação.

Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha

Conselheiro Relator

Assinado digitalmente Conferencia em www tce es gov br Identificador E293F-482Dl-2B4E3
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1. PARECER PRÉVIO!

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em:

1.1 Afastar os seguintes indicativos de irregularidades:

- Abertura de créditos adicionais suplementares em inobservância ao limite
estabelecido na Lei Orçamentária Anual e na Constituição da República (item
4.1.1 do RT 00688/2018-6 e item 2.2 da ITC 00944/2019-1);

- Valores recebidos a título de compensação financeira pela exploração de
petróleo e gás natural não constam em conta bancária (item 4.3.2.1 do RT
00688/2018-6 e item 2.3 da ITC 00944/2019-1);

- Incompatibilidade no saldo disponível indica falha na consolidação (item 5.1
do RT 00688/2018-6 e item 2.4 da ITC 00944/2019-1);

- Demonstrativo da Divida Flutuante não evidencia a totalidade dos valores
devidos (item 6.1 do RT 00688/2018-6 e item 2.5 da ITC 00944/2019-1);

1.2 Manter a seguinte irregularidade, SEM O CONDÃO DE MACULAR AS
CONTAS, pois passíveis de ressalva:

-- Resultado financeiro das fontes de recursos evidenciado no Balanço
Patrimonial é inconsistente em relação aos demais demonstrativos contábeis
(Relação de Restos a Pagar, Ativo Financeiro, Termo de Verificação da Caixa
(item 6.2 do RT 00688/2018-6 e item 2.6 da ITC 00944/2019-1);

1.3. Emitir PARECER PRÉVIO recomendando-se ao Legislativo Municipal a
APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas do Executivo Municipal de Alfredo
Chaves, referente ao exercício de 2017, sob responsabilidade de Fernando Videira
Lafayette, na forma do art. 80 da Lei Complementar 621/2012;

Assinado digitalmente Conferencia em www tce es gov br Identificador E293F-48201-2B4E3
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1.4. Deixar de aplicar multa pecuniária a Fernando Videira Lafayette, pelo envio

intempestivo da prestação de contas anual;

1.5. Determinar ao Poder Executivo Municipal de Marechal Floriano, na pessoa de
seu representante legal:

- observe os prazos de encaminhamento de prestação de contas anual,
estabelecidos por esta Corte de Contas;

- que providencie os ajustes necessários nas próximas prestações de contas, a
fim de evitar distorções entre os demonstrativos contábeis, quanto às fontes de
recursos utilizadas (item 6.2 do RT 00688/2018-6 e item 2.6 da ITC 00944/2019-

1);

- divulgue amplamente, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, a
prestação de contas relativa ao exercício financeiro em questão e o respectivo
parecer prévio, na forma do art. 48 da LC n. 101/2000;

1.6. Dar ciência aos interessados e arquivar os autos, após o trânsito em julgado.

2. Unãnime.

3. Data da Sessão: 11/12/2019 - 438 Sessão Ordinária da Primeira Câmara.

4. Especificação do quórum:

4.1. Conselheiros: Sebastião Carlos Ranna de Macedo (presidente) e Luiz Carlos
Ciciliotti da Cunha (relator).

4.2. Conselheira substituta: Márcia Jaccoud Freitas (convocada).

À

CONSELHEIRO SEBASTIAO CARLOS RANNA DE MACEDO

Presidente

Assinado dlgltalmente Conferencia em www tce es gov br Identlflcador: E293F-482Dl-2B4E3
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Relator

CONSELHEIRA SUBSTITUTA MÁRCIA JACCOUD FREITAS

Convocada

Fui presente:

PROCURADOR DE CONTAS HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

Em substituição ao procurador-geral

MICHELA MORALE

Secretária-adjunta das sessões em substituição

Assinado digitalmente Conferencia em www tce es gov br Identificador E293F-482Dl-2B4E3
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I Instrução Técnica Conclusiva 00944/2019-1

Processo: 03711/2018-2
Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito
Setor: NCE - Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Economia
Exercício: 2017
Criação: 22/03/2019 14:53
UG: PMAC - Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves
Relator: Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha
Responsável: FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (Governo)

JuR|sD|c|oNADoz PREFErruRA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES
ExERcic|oz 2017
vENc||viEN'roz 16/04/20201
REsPoNsÁvE|_z FERNANDO v|DE|RA |_Ai=AvETrE

RELATOR:

LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA

AU DITOR DE CONTROLE EXTERNO:

LENITA LOSS

1 Constituição Estadual: Art. 71 O controle extemo, a cargo da Assembleia Legislativa ou da Câmara
Municipal, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ao qual compete:
II - emitir parecer prévio sobre as contas dos Prefeitos, em até vinte e quatro meses, a contar do seu
recebimento, e julgar as contas do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e das Mesas da
Assembleia Legislativa e das Câmaras Municipais, em até dezoito meses, a contar dos seus
recebimentos;

Documento assinado digitalmente Conferencia em http://www.tce es gov.br/ Identificador: 51253-BCÕAF-434A6
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1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Tratam os presentes autos das contas anuais apresentadas pelo Sr. Fernando
Videira Lafayette, Prefeito do município Alfredo Chaves, exercicio de 2017.

Foi assegurado ao prestador o direito ao contraditório e à ampla defesa, observado,
portanto, o devido processo legal (Decisão SEGEX 762/2018).

A defesa foi juntada e o processo encaminhado a esta Unidade Técnica para
análise, efetuada a seguir, baseada nas impropriedades apontadas no Relatório
Técnico - RT 688/2018 e na Instrução Técnica Inicial - ITI 796/2018.

2 INDICATNOS DE IRREGU LARIDADE

2.1 DESCUMPRIMENTO DE PRAZO DE ENVIO DA PCA (item 2.1 do RT 688/2018)
Base /_ega/: art. 76, § 1° e 135 da LC 621/12.

TEXTO DO RT

Tendo em vista o descumprimento do prazo legal de envio da PCA, propõe-se citaro
responsável pelo encaminhamento para apresentar suas alegações de defesa,
salientando que a entrega fora do prazo gera a possibilidade de aplicação de multa,
conforme o artigo 135, inciso Vlll da Lei Complementar 621/2012.

J USTIFICATI\/AS

No que se refere à alegação de que a Prefeitura Municipal de
Alfredo Chaves descumpriu o prazo legal previsto para envio da
Prestação de Contas Anual de 2017 através do sistema CidadES,
que estabelece como data limite o dia 31 de março do exercício
subsequente ao da Prestação de Contas Anual, relatamos:

Primeiramente, há de se reconhecer que a Prestação de Contas
Anual só é considerada entregue ao Tribunal de Contas do Estado
do Espírito Santo após a sua efetiva homologação, nos termos do
art. 14 da IN 043/2017.

A homologação dos dados ocorreu efetivamente no dia 16/04/2018,
conforme podemos constatar através de consulta ao site do TCEES.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BC6AF-434A6
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Não obstante, não poderíamos deixar de destacar que o exercicio
de 2017 foi um ano em que se exigiram novas adaptações e
adequações a serem cumpridas pelo município, com vistas ao
atendimento das mudanças impostas através da Instrução Normativa
n°. 043 de 05 de dezembro de 2017, que dentre as novas
exigências estabelecidas, previu a inclusão de novos arquivos
estruturados (XML), o que tornou a elaboração da Prestação de
Contas Anual mais morosa e dependente de informações de outros
setores do município.

Apesar das dificuldades em elaboramos a prestação de contas
anual do município com as novas exigências impostas através da
Instrução Normativa n°. 043/2017, não poderíamos deixar de
destacar que outro fator que foi considerado preponderante para
o envio intempestivo da Prestação de Contas Anual da Prefeitura
Municipal de Alfredo Chaves ao TCEES, através do sistema
CidadES, se deve ao fato do servidor de banco de dados do
município de Alfredo Chaves, ter sido atacado por hackers no mês
de abril de 2017, onde todos os arquivos e bancos de dados da
Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, inclusive os do sistema
contábil, foram criptografados, impossibilitando-nos de acessa-
los. Ocorre que a invasão/ataque sofrida pelo município em seus
sistemas informatizados, atingiram também os backups realizados
nos servidores de backup do municipio, haja vista que o ataque
se proliferou por todas as máquinas e computadores integrados à
rede de computadores do municipio.

Diante do severo ataque sofrido, o único backup que o municipio
conseguiu restaurar do sistema contábil, era referente ao mês de
dezembro de 2016, ocasionando com isso, a perda de toda a
movimentação contábil do mês de dezembro de 2016 em diante,
inclusive da PCA - Prestação de Contas Anual de 2016, o que
obrigou o municipio a criar uma verdadeira “força tarefa” para
inserir novamente todos os dados e informações no sistema
contábil utilizado pelo município, o que acabou ocasionando na
inevitável perda de informações específicas de determinados
registro e fatos contábeis.

Destacamos ainda que o ocorrido com o município Alfredo Chaves
foi devidamente informado e oficializado a esse Egrégio Tribunal
de Contas, onde além de manifestar a situação ocorrida, fora
requerido que se_ disponibilizasse os arquivos digitais
encaminhados pelo municipio junto à Prestação de Contas Anual e
mensal, bem como a concessão de novos prazos para envio da
Prestação de Contas Mensal e da PCA - Prestação de Contas Anual.
Não obstante, entendemos que o pequeno lapso temporal ocorrido
entre o prazo limite para homologação da PCA de 2017 a esse
Egrégio Tribunal de Contas e a sua efetiva homologação, não
causou prejuizos à análise técnica e documental da Prestação de
Contas Anual do Municipio de Alfredo Chaves, tendo em vista que
a primeira movimentação do processo ocorrida no TCEES se deu no
dia 03/07/2018, conforme consulta ao processo em questão
realizada no site do TCEES.

Diante do exposto, requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas,
o afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a citação do
item em questão, reconhecendo que o municipio de Alfredo Chaves
não mediu esforços no sentido de enviar, tempestivamente, sua
prestação de contas anual no prazo regimental, mesmo tendo
sofrido severas consequências com os ataques de hackers ocorrida
nos bancos de dados do município, bem como seja reconhecido por
fim, que as mudanças impostas nos arquivos estruturados (XML) a
serem enviados anexo à Prestação de Contas Anual de 2017, em
atendimento à Instrução Normativa n°. 043 de 05 de dezembro de
2017, ocasionaram a necessidade de adequação do município num
período de tempo muito curto, dificultando sobremaneira a
adaptação do município às novas exigências, haja vista que a
aprovação da referida Instrução Normativa se deu em dezembro de
2017, e a prestação de contas anual é elaborada até 31 de março
do exercicio subsequente.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BCGAF-434A6
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ANÁLISE

O presente indicativo de irregularidade trata do envio intempestivo ao TCEES dos
documentos que compõem esta PCA.

Alegou a defesa que o atraso se deu em virtude das alterações promovidas pelo
TCEES, via norma, demandando adaptações, ao incluir no bojo da PCA, novos
arquivos no formato xml, bem como, e de forma preponderante, pelo ataque hacker
sofrido pelo município em abril de 2017, comprometendo o banco de dados da
contabilidade, inclusive também as cópias de segurança mantidas em sen/idores.

Verificou-se do sistema CidadES que a primeira tentativa de envio da PCA se deu
em O8/O4/2018, já em atraso, sendo que a entrega ocorreu em 11/04/2018.

Quanto às alegações de que o atraso se deu em razão das adaptações
demandadas pelas alterações promovidas pelo TCEES, na regulamentação que
trata do envio dos documentos que compõem a PCA, não merecem prosperar, tendo
em vista que o mesmo não foi verificado em outros municípios, como por exemplo, o
município de Venda Nova do Imigrante, que homologou a PCA de governo de 2017
em 26/03/2018, antes do prazo final regulamentar de envio.

Quanto à alegação de perda de dados, por ataque hacker, constata-se que se trata
de falha administrativa da própria gestão municipal, ao não garantir o adequado
armazenamento e segurança das informações contábeis do município.

Diante do exposto, propõe-se aplicar sanção por multa ao responsável, pelo
descumprimento do prazo de envio da PCA, na forma do art. 135 da Lei
Complementar 621/2012.

2.2ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES EM

INOBSERVÂNCIA AO LIMITE ESTABELECIDO NA LEI ORÇAMENTÁRIA

ANUAL E NA coNsT|Tu|çÃo DA REPÚei_|cA (item 4.1.1 do RT ess/2018)
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Base Legal: Art. 167, inc. V e VII, da Constituição da República; art. 5°, § 4° Lei
Responsabilidade Fiscal, artigos 7° e 42 da Lei 4.320/1964, art. 5° da Lei
583/2016 (LOA).

1ExTo__l;›o RT

Analisando a Relação de Créditos Adicionais (DEMCAD) e os limites estabelecidos
na Lei Orçamentária Anual - Lei 583/2016, constata-se, confomve demonstrado na
Tabela 3, que os limites de abertura de créditos adicionais suplementares mediante
anulação de dotações e excesso de arrecadação não foram obsen/ados.

A LOA estipulou em seu art. 5° o limite de 40% para abertura de créditos adicionais
mediante anulação de dotações, correspondendo a R$ 18.080.000,00. Entretanto,
foram abertos R$ 18.760.942,36. À luz do inciso lll do mesmo artigo, foram

deduzidos os créditos adicionais abertos mediante superávit do exercicio anterior
(R$229.020,00), restando R$ 451.922,36 para indicar as fontes de recurso
utilizadas, uma vez que as anulações excedem o limite de 40%, não houve excesso
de arrecadação no exercicio e que o Demonstrativo dos Créditos Adicionais
(DEMCAD) não faz distinções no campo “Dispositivo Legal'§ indicando o Art. 5° para
_todos _os créditos abertos, sem discriminar os incisos.

Assim, sugere-se a citação do gestor para que apresente os esclarecimentos e
documentos que julgar necessários quanto à abertura de créditos adicionais acima
do limite estabelecido na LOA (R$ 451 .922,36).

JUSTIFICATIVAS

Preliminarmente, com ca propósito de elucidar os fatos narrados
pela respeitável equipe técnica desse Egrégio Tribunal de
Contas, há de se relatar que a Lei Orçamentária Anual n°.
583/2016 do Municipio de Alfredo Chaves-ES constituiu-se em um
dos instrumentos de planejamento da ação governamental e
administrativa que buscou vislumbrar de forma pormenorizada, a
realização das receitas e execução das despesas para o exercício
de 2017, assegurando o planejamento e o controle gerencial das
ações desenvolvidas através da análise e avaliação da
eficiência, da eficácia, da economicidade ea da efetividade dos
atos de gestão administrativa.

Apesar de todo empenho da administração municipal em prever de
forma detalhada todas as receitas e despesas a serem realizadas
no exercício, não poderíamos deixar de reconhecer a real
necessidade de tal planejamento ser alterado por diversos
motivos, dentre eles as oscilações de precos ocorridas nas
compras ea nos bens ea serviços adquiridos pelo nmnicípio, além
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dos constantes reajustes do salário minimo nacional, piso do
magistério, dentre outros. Assim, tais alterações ocorrem para
suprir determinadas incorreções ou imperfeições no planejamento
e programação da ação governamental do exercicio de 2017, bem
como atender a demanda de fatos fortuitos e imprevisíveis que
independem da vontade do administrador.

Nesta Ótica, buscando atender a demanda de abertura de créditos
suplementares e minimizar as imperfeições orçamentárias, o
inciso I do o art. 5° da Lei Orçamentária Anual n°. 583/2016
concedeu autorização para abertura de créditos adicionais
suplementar até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor
total da despesa fixada, os quais foram efetivamente abertos por
Decreto do Poder Executivo, conforme estabelecido no art. 42 da
Lei Federal 4.320/64.

Além da autorização contida através do inciso I do art. 5° da
Lei Orçamentária Anual n°. 583/2016, os incisos II a VII do art.
5° da LOA, estabelecerant critérios. para. abertura. de créditos
suplementares que não seriam: deduzidos da autorização- de 40%
(quarenta por cento) prevista no inciso I do art. 5° da referida
Lei, sendo por tanto, uma autorização concedida pelo legislativo
municipal totalmente independente da referendada no inciso I do
art. 5° da Lei Orçamentária Anual, conforme a seguir:

“¡Lrt. 5° - Fica o Poder Executivo
Municipal de Alfredo Chaves autorizado a
abrir créditos adicionais suplementares:

1' - até o limite de 40%(quarenta ,por
cento) do valor total da despesa fixada
na Lei Orçamentária Anual, de acordo com
o disposto no art. 7°, I e art. 42 da Lei
Federal 4.320 de 17 de março de 1964,
utilizando como fonte de recurso as
definidas no art. 43 da Lei federal n°.
4.320/64 e recursos de convênios,
conforme parecer consulta TCEES n°. 028
de 08 de julho de 2004, independentemente
da fonte de recurso prevista para a
despesa;
II - até 100% (cem por cento) do excesso
de arrecadação, nos termos do inciso II,
§ 1°, e §§ 3° e 4° do artigo 43 da Lei
Federal n° 4.320/64;
III - até 100% (cem por cento) do

- superávit financeiro apurado zu: balanço
patrimonial do exercício anterior, nos
termos do inciso I, § 1°, e § .2° do
artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64;
IV - até 100% (cem por cento) do recurso
de convênio firmado no exercício,

Documento assinado digitalmente Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BC6AF-434A6
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conforme Parecer Consulta TCEES n.
028/2004;
V - até 100% (cem por cento) do produto
de operações de crédito autorizadas, de
forma que juridicamente _possibilite ao
Poder Executivo realiza-las, conforme
inciso IV do § 1° do artigo 43 da Lei
Federal n° 4.320/64;
VI - até 50% (cinquenta por cento) do
valor total das dotações de _pessoal e
encargos sociais que se encontrarem
insuficientemente dotadas, mediante
anulação de dotações consignadas na Lei
Orçamentária Anual e em seus créditos
adicionais, nos termos do inciso III, §
1° do artigo 43 da Lei Federal n°
4.320/64.
VII - até 100% (cem por cento) das
movimentações ,por anulação total ou
parcial de dotações realizadas dentro do
mesmo projeto ou atividade.”

No que se refere às limitações previstas para abertura dos
créditos adicionais, a Carta Magna veda a abertura de crédito
suplementar ou especial, sem prévia autorização legislativa e
sem a indicação dos recursos correspondentes, além de prever, no
§ 2° do art. 167, que os referidos créditos devem ter vigência
no exercicio financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato
de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos,
serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro
subsequente, conforme a seguir:

Wflrt. 167. São vedados:

II - a realização de despesas ou a
assunção de obrigações diretas que
excedam os créditos orçamentários ou
adicionais;

V - a abertura de crédito suplementar ou
especial sem prévia autorização
legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes;

VII - a concessão ou utilização de
créditos ilimitados;

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BCGAF-434A6
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§ 2° - Os créditos especiais e
extraordinários terão vigência no
exercicio financeiro em que forem
autorizados, salvo se o ato de
autorização for ,promulgado nos últimos
quatro meses daquele exercicio, caso em
que, reabertos nos limites de seus
saldos, serão incorporados ao orçamento
do exercicio financeiro subseqüente.

II
uno

Além do estabelecido na Constituição Federal, o art. 7° da Lei
Federal n°. 4.320/64 faculta à lei orçamentária anual, prevê a
concessão de autorização para abertura de créditos suplementares
até determinado percentual ou importância, condicionando a
abertura dos créditos adicionais suplementares ao estatuido no
art. 43 da supracitada Lei.

Diante dos dispositivos constitucionais e legais citados, é
possível sob o ponto de vista legal, a fixação de um limite para
abertura de créditos suplementares previsto na Lei Orçamentária
Anual, que na maioria dos casos, é um percentual fixado sobre a
despesa total fixada, a ser efetivada por meio de Decreto
Executivo e com a indicação dos recursos disponiveis para dar
cobertura orçamentária à despesa.

Nessa ótica, a temática reside no fato de que, nem a
Constituição Federal, nem a Lei n° 4.320/64, nem a Lei
Complementar n° 101/00 (LRF) estabeleceram parâmatros para a
abertura desses créditos suplementares, ficando a cargo do
legislador da Lei Orçamentária Anual, a fixação de tais limites
ou condições.

É evidente que quanto maior o percentual permitido para abertura
de créditos suplementares, maiores são as evidências de que o
planejado tende a não se concretizar, carecendo de adequações e
correções geradas por imperfeições no decorrer de sua execução.

Apesar do § 4° do art. 5° da. Lei Complementar n°. 101/2000
estabelecer que “é vedado consignar na lei orçamentária crédito
com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada”, há de se
reconhecer que a Lei Orçamentária Anual do municipio de Alfredo
Chaves foi elaborada em total conformidade com a Lei de
Diretrizes Orçamentária e com o que estabelece a alinea “a” do
Inciso I do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal, não
contendo autorização para abertura de créditos suplementares de
forma ilimitada e sem estabelecimento de critérios e parâmetros
para sua efetivação.

Ocorre que dos créditos adicionais abertos no montante de R$
18.760.942,36 (dezoito milhões, setecentos e sessenta mil,

Documento assinado digitalmente Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BCGAF-434A6



cllmuunclm
na unmocnms 5

Erültzsecreunn

FOLHAÀ
novecentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos)
identificados através do arquivo DEMCAD e “tabela 3” do
relatório técnico em questão, a importância de R$ 753.039,08
(setecentos e cinquenta e três mil, trinta e nove reais e oito
centavos) (DOC-001) não se refere a abertura de créditos
adicionais propriamente ditos, mas sim a “movimentação da
créditos” ocorridas dentro de uma mesma dotação orçamentária
cuja fo.nte de recurso é diversa, conforme autorização contida
através do inciso I do art. 5° da Lei Orçamentária Anual n°.
583/2016, senão vejamos:

“Art. 5° - Fica o Poder Executivo
Municipal de Alfredo Chaves autorizado a
abrir créditos adicionais suplementares:

1' - até o limite de 40%(quarenta ,por
cento) do valor total da despesa fixada
na Lei Orçamentária Anual, de acordo com
o disposto no art. 7°, I e art. 42 da Lei
Federal 4.320 de 17 de marco de 1964,
utilizando como fonte de recurso as
definidas no art. 43 da Lei federal n°.
4.320/64 e recursos de convênios,
conforme parecer consulta ITEES n°. 028
de 08 de julho de 2004, independentemente
da fonte db recurso prevista Rara a
gg5gg¿¿;”(gri£b nosso)

Desta forma, o montante de R$ 753.039,08 (setecentos e cinquenta
e três mil, trinta e nove reais e oito centavos) (DOC-001),
apresentado preliminarmente como créditos adicionais abertos
pelo municipio, devem ser deduzidos do total movimentado através
da Lei Orçamentária Anual n°. 583/2016, haja vista se tratar de
“movimentação da créditos ocorrida dhntro da uma mesma dotação,
com toutes da recurso diferente”, nos termos do inciso I do art.
5° da LOA, onde os valores orçados permaneceram vinculados à
mesma dotação orçamentária de forma inalterada, sendo tão
somente movimentadas as fontes de recursos a ela vinculados.

No que se refere aos créditos adicionais abertos supostamente
por excesso de arrecadação sem lastro financeiro para sua
abertura, há de se ressaltar que tais movimentações foram
geradas de forma indevida pelo sistema contábil utilizado pelo
municipio, haja vista que tais créditos se referem
exclusivamente a movimentações realizadas por recursos de
convênios, e não por excesso de arrecadação, conforme podemos
constatar da análise da listagem dos créditos adicionais(DOC-
002) abertos pelo municipio por recursos de convênios no
montante de R$ 110.389,68 (cento e dez mil, trezentos e oitenta
e nove reais e sessenta e oito centavos).
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Objetivando comprovar de forma documentação que os créditos
adicionais abertos no valor de R$ 110.389,68 (cento e dez mil,
trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos) se
referem a recursos de convênios, e não de excesso de
arrecadação, que efetivamente não ocorreu, estamos enviando
anexo a estas justificativas, cópia dos Decretos n°. 1141/2017 e
1165/2017(DOC-003), ratificando através do ato legal que deu
origem aos créditos adicionais abetos em questão, que a fonte de
recursos utilizada para abertura, se referem a recursos de
convênio.

Neste sentido, e deduzindo-se do total dos créditos adicionais
abertos considerados pelo TCEES, o montante realizado através de
movimentação de crédito, obteremos o seguinte resultado,
conforme a seguir:
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f*)Vädo (DOC-001) a anexo.

Neste contexto, cabe destacar que a fonte de recurso não deve
ser considerada como parte integrante da dotação orçamentária,
haja vista que esta é composta por órgão, unidade orçamentária,
função, subfuçâo, programa, projeto/atividade e elemento de
despesa, onde a fonte de recurso vinculada à despesa, objetiva
detalhar a aplicação dos recursos a serem arrecadados no
exercicio, cuja autorização -encontra~se devidamente ratificada
através do inciso I do art. 5° da Lei Orçamentária Anual n°.
583/2016, conforme a seguir:

“A.rt. 5° - Fica o Poder Executivo
Municipal de Alfredo Chaves autorizado a
abrir créditos adicionais suplementares:

I - até o limite de 40%(quarenta por
cento) do valor total da despesa fixada
na Lei Orçamentária Anual, de acordo com
o disposto no art. 7°, I e art. 42 da Lei
Federal 4.320 de 17 de março de 1964,
utilizando como fonte de recurso as
definidas no art. 43 da Lei Federal n°.
4.320/64 e recursos de convênios,
conforme parecer consulta TCEES n°. 028
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de 08 de julho de 2004, independentemente
da tonto de recurso revista
g§5Egg¿;”(grifo nosso)

Não poderiamos deixar de relatar que a autorização concedida no
art. 5° da Lei Orçamentária Anual do municipio de Alfredo Chaves
possui total similar com a autorização contida nos incisos do
art. 4° da Lei Federal n°. 12.595/2012 - Lei Orçamentária da
União de 2013(em anexo) e especialmente, com os incisos do art.
6° da Lei Estadual n°. 9.979/2013 - Lei Orçamentária Anual de
2013 do Governo do Estado do Espírito Santo que estabelece:

Lei Estadual n°. 9.979/2013 - LGA:

“Art . 6° Fi ca o Poder Execu ti vo
autorizado a abrir créditos
suplementares:

I - até o limite de 20% (vinte por Cento)
do valor total da Lei Orçamentária, de
acordo com o disposto no § 5° do artigo
17 da Lei de Diretrizes Orçamentárias n°
9.890/12, mediante a utilização de
recursos provenientes de anulação de
dotações orçamentárias, conforme inciso
III do § 1° do artigo 43 da Lei Federal
n° 4.320, de 17.3.1964;

II - a conta de recursos de excesso de
arrecadação, nos termos do inciso II, §
1°, e §§ 3° e 4° do artigo 43 da Lei
Federal n° 4.320/64;

III - a conta de superávit financeiro
apurado em balanço patrimonial do
exercicio de 2012, nos termos do inciso
I, § 1°, e § 2° do artigo 43 da Lei
Federal n° 4.320/64;

IV - a conta do produto de operações de
crédi to a u tori zadas , em forma que
j uridi camen te possibi l i te ao Poder
Executivo realiza-las, conforme inciso IV
do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n°
4.320/64;

V - com o objetivo de atender ao
pagamento de despesas com:
a)amortização e encargos da divida;
b)pessoal e encargos sociais,
mediante a utilização de recursos
provenientes da anulação de dotações

consignadas no mesmo grupo de despesa,
desde que mantido o mesmo valor aprovado
para cada Poder;

VI - anulando a reserva de contingência,
para utilizar como fonte de recursos para
abertura de créditos suplementares.”
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Por fim, cabe enfatizar que em momento algum o Municipio --
Alfredo Chaves realizou ou se quer teve a intenção de realizar
qualquer tipo de despesa sem prévia autorização legal, nem tão
pouco, em dado momento, extrapolado o limite máximo de 40%
(quarenta por cento) autorizado para abertura de crédito
suplementar. Além disso, há de se destacar que além da dedução
da movimentação de crédito realizado dentro de uma mesma
dotação, com fonte de recurso diversa, o município possuia
autorização legislativa para abrir créditos suplementares dentro
de um mesmo projeto atividade e para atender à demanda de
insuficiência de dotação de pessoal, sem contudo, deduzir do
percentual autorizado no inciso I do art. 5° da LOA, nos termos
dos incisos Vl e VII da LOA.
Diante do exposto, requeiro desse Egrégio Tribunal de Contas, o
afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a citação do item
em questão, reconhecendo que as movimentações de créditos
realizadas pelo município de Alfredo Chaves dentro de uma mesma
dotação orçamentária com fonte de recurso diversa no montante de
RS 110.389,68 (cento e dez mil, trezentos e oitenta e nove reais
e sessenta e oito centavos) (DOC-001), não causaranl qualquer
alteração na programação orçamentária do município prevista na
LOA, através da transferência de recursos de uma fonte de
recurso para outra, realizada dentro de uma mesma dotação, além
de que os créditos adicionais abertos no montante de R$
110.389,68 (cento e dez mil, trezentos e oitenta e nove reais e
sessenta e oito centavos), se referem a recursos de convênios,
ambos devidamente efetivados mediante a devida autorização
legislativa concedida através dos incisos do art. 5° da Lei
Orçamentária Anual de 2017.

Não obstante, invocamos o principio da isonomia, para que no
item em questão, seja dado provimento às justificativas
apresentadas pela Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves, da
mesma forma que fora dado provimento às justificativas do item
4.1.1 do processo TC n°. 5151/2017-6 da Prefeitura Municipal de
Iúna, através da ITC .n°. 3033/2018-4, cujc› objetr› de citação
encontra estreita similaridade com os fatos narrados no
relatório técnico n°. 688/2018-6 do municipio de Alfredo Chaves.

ANÁLISE

O responsável foi citado pela abertura de créditos adicionais acima do limite
estabelecido na LOA, em um valor de R$ 451 .922,36.

Em resposta, alegou que do total de R$ 18.760.942,36 dos créditos adicionais
abertos, R$ 753.039,08 foram equlvocadamente apresentados e relacionados como
créditos adicionais no Demonstrativo de Créditos Adicionais (DEMCAD)
encaminhado, porém, trata-se de movimentação de créditos ocorrida dentro de uma
mesma dotação, alterando-se apenas a fonte de recurso, conforme autorização
contida no art. 5°, inc. I da LOA, portanto, devendo ser excluídos do total de créditos
adicionais. Nesse sentido, encaminhou listagem de movimentação de créditos,
conforme Peça Complementar 03262/2019-4, totalizando R$ 753.039,08.
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Alegou ainda que a fonte excesso de arrecadação apontada no DEMCAD, no total
de R$ 110.389,68, refere-se a recursos de convênio, encaminhando relação
conforme Peça Complementar 03264/2019-3.

Analisando-se os argumentos da defesa, verifica-se que consta do art. 5° da LOA:

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal de Alfredo Chaves autorizado a abrir
créditos adicionais suplementares:

I - até o limite de 40% (quarenta por cento) do valor total da despesa fixada na Lei
Orçamentária Anual, de acordo com o disposto no art. 7°, I e art. 42 da Lei Federal
4.320 de 17 de março de 1964, utilizando como fonte de recurso as definidas no art.
43 da Lei Federal n°. 4.320/64 e recursos de convênios, conforme parecer consulta
TCEES n°. 028 de 08 de julho de 2004, independentemente da fonte de recurso
prevista para a despesa;

ll =- até 100% (cem por cento) do excesso de arrecadação, nos termos do inciso ll, §
1°, e §§ 3° e 4° do artigo 43 da Lei Federal n° 4320164;

Ill - até 100% (cem por cento) do superávit financeiro apurado no balanço
patrimonial do exercicio anterior, nos termos do inciso I. § 1°, e § 2° do artigo 43 da
Lei Federal n° 4320164;

IV -- até 100% (cem por cento) do recurso de convênio firmado no exercicio,

conforme Parecer Consulta TCEES n. 02812004:

V- até 100% (cem por cento) do produto de operações de crédito autorizadas, de
forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-las, conforme inciso
IV do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320!64;

Vl - até 50% (cinquenta por cento) do valor total das dotações de pessoal e
encargos sociais que se encontrarem insuficientemente dotadas. mediante anulação
de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual e em seus creditos adicionais,
nos termos do inciso Ill. § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4320164.

VII - até 100% (cem por cento) das movimentações por anulação total ou parcial de
dotações realizadas dentro do mesmo projeto ou atividade.

Parágrafo único. Os créditos adicionais suplementares autorizados no caput do
artigo poderão ocorrer entre todas as Unidades Gestores integrantes do Orçamento
do município.

Observa-se que cada inciso do artigo 5° contém uma autorização especifica. Nesse
sentido, além da autorização contida no inc. I, o inciso Vll do art. 5° da LOA também
autorizou realizar até 100% das movimentações por anulação total ou parcial de
dotações dentro do mesmo projeto ou atividade e, em assim sendo, entende-se que

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BC6AF-434A6
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os créditos/movimentações evidenciados na “Listagem de Movimentação de Crédito
realizada na mesma dotação” no valor de R$ 753.039,08 integra esta autorização.

Quanto aos recursos de convênio, de fato o Parecer/Consulta TC-028/2004 conclui
pela possibilidade de uso de tais recursos como fonte para abertura de créditos,
dada a sua especificidade.

Ante todo o exposto, opina-se pelo acolhimento das justificativas apresentadas.

2.3 VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA

EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL NAO CONSTAM EM CONTA

BANcÁR|A (item 4.3.2.1 do RT 688/2018)
Base Legal: art. 2° da Lei Estadual 10720/2017.

TEXTO DO RT

Obsen/ou-se do Balanço Patrimonial (BALPA T) que a fonte de recursos 604 -
royalties do petróleo federal iniciou o exercicio com déficit financeiro de
R$1.769.360,70 e encerrou com superávit no valor R$ 3.594,29. Já a fonte de
recursos 605 - royalties do petróleo estadual iniciou o exercicio com superávit
financeiro de R$1.618.815,6'l e encerrou também com superávit de R$ 460.491,64.

Confrontando os saldos financeiros evidenciados no BALPAT com os valores
recebidos e empenhados, extraídos dos balancetes da execução orçamentária, e
com os saldos demonstrados no Termo de Verificação das Disponibilidades
(TVDISP), tem-se:

SUP. FINANC. ` RESULTADO SALDO EM
ExERc. l REcEirAs z oEsPEsAs sALoo FINAL * FnvANcElRo¬ colvTA

ANTERIOR (BALEXOR) (sA¡_Exoo) APuRAoo A A rum. sAivcARlA
(BALPA1) :_ , f (BALPA 1) ._ (rvoisp)

-1.769.360,70 1.890.169,20, 2.770.541,42 -2.649.732,92, 3.594,29 53.926,03
' . H - -:.-:-.\:'¬.-"'-: . i F

1.618.815,61, 1.065.044,38 452.200,66 2.231.659,31 j 460.491,64 470.374,43

Da análise das informações acima transcritas, conclui-se que ambas as fontes de

recursos deveriam encerrar o exercício com resultados diferentes dos evidenciados
no BALPA T. Além disso, os saldos em conta bancária são incompatíveis com a
movimentação ocorrida no exercicio, receita recebida, despesa paga. Desse modo,
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há indícios de transferência financeira ocorrida da conta de royalties para as
demais contas do município.

Por todo o exposto, sugere-se citar o gestor responsável para apresentar as
justificativas que julgar necessárias acompanhadas de documentação de suporte.

JUSTIFICATIVAS

Preliminarmente, antes de iniciarmos as alegações de defesa
inerentes ao indicativo de irregularidade em questão, há de se
destacar que na apuração do superávit financeiro por fonte de
recurso apurado pelo TCEES, não foram considerados os
rendimentos de aplicação financeira, se limitando a cmnsiderar
no cálculo, tão somente o superávit advindo do exercicio
anterior, as receitas lbrutas ‹de 'transferências recebidas, sem
rendimento de aplicação financeira e as despesas legalmente
empenhadas, nâo considerando os demais passivos inscritos e
consignados, envolvendo com isso, metodologia de apuração
diversa da apresentada no MCASP(Manual de contabilidade Aplicada
ao Setor Público), parte IV, 7' edição, pág. 358, conforme a
seguir:

-- - _ __ _ _ _ _ f f ›_ -. ¬' . _ _ ¿ - ' z - ' . ¡ ¿._ , _ _ ¡ _` _ _ _ - -_ ._ _ ‹ ç - ;-_;

A A s.2.1.1_1.00.o0 _
marcadas com o atributo F-“manceiro (F) Disponibilidade por Destinação De Recursos A

(DDR) 1
l-)

Contas da Classe 2 (Passivo) ii _
Íi marcadas com o atributo Financeiro (F) il l

1 L;(-)
6.22.1.3.01.00

Crédito Empenhado a Liquidar U
(-l i

_ 6.2.2.1 .3.05.00 il
ii Empenhos a Llquidar inscritos em RP não ii
il Processados \

H
z s.3.1.1.o.oo.00 ,
ll Restos a Pager Não a Liquldar iil___ _ _ _ z z z z z z szU 2 ~zzzz 2 z

Isto posto, o primeiro ponto que destacamos, faz referência à
necessidade de considerarmos na apuração da disponibilidade de
recurso por fonte, as contas constantes do ativo com atributo
“F”, subtraindo as contas do passivo com atributo “F", bem como
a conta n°. 622130l00(créditos empenhado a liquidar), a conta
n°. 622130500tempenhos a liquidar inscritos em RP não
Processados) e a conta n°. 63l1000(restos a pagar não
processados a liquidar), o que resultará no saldo da conta n°.
821110000(Disponibilidade por Destinação de Recursos - DDR),
segregado por fonte de recurso, apurado com base no disposto no
art. 105 da Lei Federal n°. 4.320/64, senão vejamos:

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BCGAF-434A6
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“Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará:

I - O Ativo Financeiro;
II - O Ativo Permanente;
II - O Passivo Financeiro;
IV - O Passivo Permanente;

_ V - O Saldo Patrimonial;
VI - As Contas de Compensação.

§ 1° O Ativo Financeiro compreenderá os créditos
e valores realizáveis independentemente de
autorização orçamentária e

§ 2° O Ativo Permanente compreenderá os bens,
créditos e valores, cuja mobilização ou alienação
dependa de autorização legislativa.

§ 3° O Passivo Financeiro compreenderá as dividas
fundadas e outros pagamentos independam de
autorização orçamentária.

§ 4° O Passivo Permanente compreenderá as dividas
fundadas e ‹outras que dependem de .autorização
legislativa para amortização ou resgate.”

O segundo ponto diz respeito aos rendimentos de aplicação
financeira auferidos em decorrência dos recursos arrecadados nas
fontes de recursos 604 e 605, que são creditados diretamente nas
contas específicas dos royalties, elevando com isso, a
disponibilidade de caixa. da fonte específica, que tambénz não
foram considerados na apuração do TCEES.

O terceiro _ponto que :merece destaque, diz respeito ao saldo
inicial advindo do exercicio anterior relativo às fontes de
recursos 604 e 605, haja vista que estes foram apresentados com
inconsistências na Prestação de Contas Anual de 2016, tendo os
saldos insubsistentes gerados indevidamente no exercicio
anterior, sido devidamente regularizados no exercicio de 2017,
haja vista que em respeito ao princípio da oportunidade para
registro e correção dos fatos contábeis, a Prefeitura Municipal
de Alfredo Chaves não dispunha de tempo hábil para realizar os
lançamentos de ajustes das fontes de recursos demonstradas no
Balanço Patrimonial de forma compatível com os 'valores
evidenciados no demonstrativo da disponibilidade de caixa, cujos
lançamentos de ajustes e correção foram devidamente realizados
no exercício em análise.
No que se refere aos valores apresentados através do
“demonstrativo do superávit/déficit financeiro" anexo ao balanço
patrimonial, ha de se destacar que estes foram apresentados de
forma consistente com os valores apresentados no anexo 5 da RGF
anexo(DOC-004) que hora apresentamos, haja vista que efetuamos
os devidos lançamentos contábeis de ajuste das fontes de
recursos que se apresentaram inconsistentes advindas de
exercicios anteriores, compatibilizando com isso, os valores
apresentados entre ambos os demonstrativos.

Ressalta-se que as inconsistências apontadas nas fontes de
recursos ocorrem em virtude do município destinar recursos das
fontes objeto de análise, para o Fundo Municipal de Saúde, sendo
que estas são realizadas através de simples transferências
bancárias, creditando os referidos recursos nas contas
específicas do referido fundo, sendo as despesas executadas em
outras fontes de recursos vinculados de cada Unidade Gestora.

Documento assinado digitalmente Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BCGAF-434A6
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orçamento anual, é destinado um determinado percentual da
arrecadação para cada fonte de recursos específica, similarmente
ao que ocorre com as contas da educação, onde o municipio
vincula 25% da arrecadação de ISS - Imposto sobre Serviços à
fonte de recursos do MDE, vinculação esta que destina recursos
para a fonte de recurso MDE no ato da arrecadação, e não de
acordo com as transferências bancárias realizadas.

Ocorre que ao executarmos a despesa, o municipio acaba
verificando a necessidade de canalizar mais recursos para a
fonte de recursos do MDE, tendo em vista que o montante da
despesa a ser realizada é superior aos 25% destinado na
arrecadação. Tal procedimento é realizado no sistema contábil do
municipio através de simples transferências bancárias, e tais
transferências, não movimentam as contas de DDR -
Disponibilidade por Destinação de Recursos n°. “821110l00000 -
Recursos Disponíveis para o Exercício", levando o município a
gerar as distorções apresentadas em determinadas fontes.

Isto posto, o sistema contábil utilizado pelo municipio possui
uma funcionalidade de lançamentos contábeis de “ajustes” de tais
fontes de recursos que se apresentarem inconsistentes, ajustes
estes que são feitos, geralmente, no primeiro dia útil após o
encerramento do exercício, apos a anulação dos restos a pagar,
realização de conciliação de todas as contas bancárias e
consolidação de informações contábeis de todas as Unidades
Gestores, lançamentos estes que efetuamos de forma compatível
com os demais demonstrativos contábeis, corrigindo as distorções
advindas do superávit financeiro do exercicio de 2016,
ratificando› assinu a consistência. dos 'valores apresentados no
demonstrativo do superávit/déficit financeiro do balanço
patrimonial e no demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos
restos a pagar (DOC-004), que hora apresentamos, uma vez que o
referido demonstrativo apresentado na PCA de 2017, evidenciou
pequenas discrepância de valores nas fontes ll01~MDE, 1201-
Recursos Próprios Saúde e 1000-Recursos Ordinários, que foram
devidamente regularizados, conforme podemos constatar do
demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a
pagar(DOC-004) que hora apresentamos.

Objetivando comprovar de forma documental que o demonstrativo do
balanço patrimonial de 2017 evidencia de forma fidedigna a
realidade da disponibilidade financeira de todas as fontes de
recursos movimentadas pelo municipio, bem como estas foram
movimentadas em total conformidade com a legislação vigente, em
especial com o disposto no MCASP(Manual de contabilidade
Aplicada ao Setor Público), parte IV, 7' edição, pág. 358,
estamos encaminhando anexo a estas justificativas, demonstrativo
da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar de 2017 (DOC-
004), ratificando a compatibilidade de valores apresentados com
o balanço patrimonial ea demais demonstrativos contábeis,
inexistindo assim, divergência entre ambos os demonstrativos.

Diante do exposto, requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas,
o afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a citação do
item em questão, tendo em vista a impossibilidade de analisarmos
o superávit financeiro com base na tabela apresentada no item em
questão, haja vista que contraria o disposto no art. 105 da Lei
Federal n°. 4.320/64 e no MCASP(Manual de contabilidade Aplicada
ao Setor Público), Parte IV, 7' edição, pág. 358 relativo à DDR
- Disponibilidade por Destinação de Recursos, reconhecendo ainda
que a Euefeitura Municipal de Alfredo Chaves, asshn como seja
reconhecido que a Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves está em
fase adaptação do efetivo controle e execução de todos os fatos
e registros contábeis por fonte de recurso, sistemática esta que
requer de todos os setores do municipio, dentre eles o de
planejamento, contabilidade, tesouraria, dentre outros,
uniformização de procedimentos. Não obstante, no que se refere à
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comprovação de que o município utilizou os recursos do ,ø//
royalties federal e estadual em total consonancia com o disposto
nas Leis Estadual n°. 8.308/2006 e n°. 10.720/2017 e Lei Federal
n°. 7.990/89, estamos enviando anexo a estas justificativas,
razão das contas bancárias do royalties federal e estadual(DOC-
005), ratificando a aplicação dos recursos em consonância com a
legislação vigente, não havendo o que se falar em aplicação
irregular e vedada pela legislação.

ANÁL|sE

Das argumentações e documentos apresentados verifica-se que o defendente
destaca que os rendimentos de aplicação, creditados diretamente nas contas
específicas dos royalties, não foram considerados nos cálculos do TCEES. Além
disso, discorre sobre outros pontos que indicariam inadequação do cálculo efetuado
pelo TCEES.

Em que pese o gestor ter razão quanto à ausência de determinados indicadores no
cálculo da disponibilidade financeira das fontes 604 e 605, deve-se ressaltar que
algumas das informações necessárias para realização do cálculo com base na
metodologia apresentada no MCASP não se encontrava disponível no momento da
elaboração do RT, por exemplo, o valor dos rendimentos de aplicação financeira dos
recursos existentes nas fontes 604 e 605. Entretanto, mesmo assim foi possível
verificar a inadequação entre receita e valor constante em conta bancária pertinente
aos royalties.

Assim, identificada a inconformidade, foi feita a citação pelo indicativo de
irregularidade relacionado à ausência de recursos em conta bancária pertinente,
com indícios de transferências financeiras para outras contas bancárias do
município:

(...)
Da análise das informaçoes acima transcritas, conclui se que ambas
as fontes de recursos deveriam encerrar o exercício com resultados
diferentes dos evidenciados no BALPAT. Além disso, os saldos em
conta bancária são incompatíveis com a movimentação ocorrida no
exercício, receita recebida, despesa paga. Desse modo, há indícios
de transferência financeira ocorrida da conta de royalties para
as demais contas do município.

Nesse sentido, deve-se salientar que o gestor admite ter havido transferências de
recursos dos royalties para outras contas:

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BC6AF-434A6
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Ressalta-se que as inconsistências apontadas nas fontes de
recursos ocorrem em virtude do município destinar recursos das
fontes objeto de análise, para o Fundo Municipal de Saúde, sendo
que estas são realizadas através de simples transferências
bancárias, creditando os referidos recursos nas contas
específicas do referido fundo, sendo as despesas executadas
em outras fontes de recursos vinculados de cada Unidade
Gestora.

Assim, em análise à documentação encaminhada, Peça Complementar 3272/2019,
identificou-se na fonte de recursos de royalties estadual (605), transferência bancária
para o Fundo de Saúde:
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Não obstante a transferência verificada acima, verificou-se que o valor foi de apenas
R$ 28.000,00, não tendo sido observada nenhuma outra aplicação/transferência
vedada dos recursos nos documentos encaminhados (Peças complementares 3271
e 3272/2019), no exercício em análise.

Observou-se, ainda, que o resultado financeiro inicial das duas fontes de recursos
(604 e 605), objeto deste apontamento, foi ajustado em 2017, conforme se
depreende da defesa apresentada no âmbito do processo TC 5097/2017, exercício
de 2016, conforme se transcreve:

Requeremos por fim, que seja ainda reconhecido que na Prestação
de Contas Anual de 2017, o município realizou o devido ajuste do
superávit/déficit financeiro apresentado através do Balanço
Patrimonial de 2017 (DOC-001) sanado em definitivo, o item em
questão.

Ou seja, o saldo inicial do resultado financeiro já não deve mais ser utilizado como

parâmetro na apuração. Isto posto, somos pelo acolher ajustificativa apresentada.

2.4lNCOMPATIBILIDADE NO SALDO DISPONÍVEL INDICA FALHA NA

coNsoL|DAçAo (irem 5.1 ao RT ôôa/2018)

Base Legal: artigos 85, 86, 89, 101, 103 e 105 da Lei Federal 4.320/1964 e Art.
50, inciso Ill, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar101/2000)
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O Balanço Financeiro (BALFIN) evidencia um saldo disponivel de R$ 7.499.068,80,
em consonância com o somatório dos saldos disponiveis registrados nas PCA das
unidades gestoras do municipio. Em contrapartida, o Tenno de Verificação de
Disponibilidades (TVDISP) evidencia R$ 7.473.279,75, divergente do somatório dos
saldos disponiveis registrados pelas UG do município, conforme Tabela 15 deste
Relatório Técnico.

Tabela 15: Disponibilidades Em RS 1,00 _
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Observa-se que a divergência indica falha na consolidação dos saldos disponiveis,
refletíndo em distorção no Balanço Patrimonial.

Dessa forrna, sugere-se citar o responsável para que apresente as justificativas que
julgar necessárias.

Caso confirmada impropríedade no saldo patrimonial, ressalta-se que os ajustes
contábeis deverão ocorrer no exercício corrente, sem alterar demonstrativos já
encaminhados a esta Corte de Contas, devendo-se apresentar documentação
comprobatória dos ajustes realizados junto àsjustificativas.

JUSTlFlÇA`lflVA_S

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BC6AF-434A6
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No que se refere à divergência evidenciada entre o Termo de
Verificação das Disponibilidades Financeiras apresentado no
balanço consolidado do município de Alfredo Chaves e os valores
apurados de cada Unidade Gestora no montante de RS 25.789,05
(vinte e cinco mil, setecentos e oitenta e nove reais e cinco
centavos), há de se destacar que tal divergência se deve ao fato
do Termo de Verificação das Disponibilidades Financeiras
Consolidado do municipio de Alfredo Chaves, ter sido gerado com
inconsistência, sendo que os valores apresentados de cada
Unidade Gestora refletem, verdadeiramente, a disponibilidade
financeira consolidada do município.

Salientamos para os devidos fins que tal fato ocorreu em
decorrência da necessidade de adaptação do sistema contábil
utilizado pelo município às novas exigências contidas na IN
043/2017, o que ocasionou a divergência na geração das
disponibilidades de caixa consolidadas do nmnicípio através do
arquivo digital TVDISP.XML, apesar desta inexistir.
Objetivando sanarmos os fatos e motivos que ensejaram a citação
do item em questão, estamos enviando anexo a estas
justificativas, termo de verificação das disponibilidades
bancárias consolidado (DOC-006), ratificando a exatidão dos
saldos bancários/contábil com o valor de R$ 7.499.068,80 (sete
milhões quatrocentos e noventa e nove mil, sessenta e oito
reais e oitenta centavos) apresentado no Termo de
Disponibilidade Bancária, inexistindo divergência entre ambos,
conforme a seguir:
'Í:5I75I'13'¡1§5&š5Í:Í:5š¡'z!5:|¶§x¡fl'7;1twF'ë¡?É§.›149_ '“'9.@§$'5.f'F:2¡I`Í`3!i:$T¡5:¡'FF1;¡:5:?;zI¡{*,í;¡_7'*'¡l2Ê!ÍÉ*ÍÊÊ'¡›"I'i`*ZzÊ*f>'¶¿$°¡"¡'9°I5$Z¡'*¡11<“Ê?7'72ÉÍšIE0¡L¡'2Í$!5flI¡'5!$Rt!°?¡L¡$'!¶í$5(2¡:¡ä`%¡;¡Í~'ff -'°7'?. - "q*""'¡`I'$,E§§~`$;¡2×:$¿H\§¿39¡z . ' ' .. V V V-'›:‹z:-1-'›Ê--:‹:::|:-'F'-'‹-: ' '-'-¬‹- - '-"'~¡_~z_ _.;:=>:-:‹ -- ~_l§¬' -:-_'-_--.six-:‹-'-:FE-:-'-'-'-:-:-:r-.-'-:-:- -'_~ $_ë-'-'-':-:rH_-'›;-!:-_-'- 0.->.>3'‹z_~'\'-'oi '-rf-':-:i:›:\:-.-:HQ-" :-1 - :4-_ :‹':{¿Í'5.-š-:*-1.-_;‹f¬:fz›;: '_›$:ë!-__ _ 1 1 1%'-:‹_ 'm-_--S' 1 -_ _.. ›_\' _:-'-› _¿_-* ;:\šB¿ ----:.¬:'-'5*--'-" '-:-;¡'_- :z:-:-".‹›'z._*:-`É-:'-'-z-'-:?:-:-:"!'Íf-:-':-H-\;-r›;›zr-' _ :-:;;‹:-:-Ê. :?":-$^>'°*.9›'L-"-:f:-:-. "¢:‹-a-:'f‹::-" .~:-:"<-:1-:-:-_-zé:-2:1 '.-*:-. ‹'.-" ‹_›'Í§!fl +›:Ê`l°.N- ›_fl_‹-Ê 5"' Áix- _.;:š ._z i ' : - l › ' Ê '-, _- '_ ¬ fz- ¡ '_

¬\':-: _ L -.L .-._.z._. _ _ P.. -_ fr'-.zf:-:‹_;_'-:f:¬:-_:-:-_1-:-::-_-.-:-':-::-::.-. -:-:¬:-:-;-.-:¬.-:-_-:-'I'=:-:=":=.z.'__:_:_-"`.-:'_Liiií.-:f:f'¿'r.-_:-L'~:-:-.-":I¡_-.:1;¡$:~_-'¡'-_`:2?:-:":1:-:f:5:›:-:-;¡:1:_i__:=-'‹'-:'-'-:-:-.-:›.-"'.- _-:::= ‹:`›:"'f_-: :`:1'-i¬_ _1:í:- 2:1.:ff-:=:-.-›.:F'‹:zlÇ<":~'í_"3:‹:2- :›"¡:í.'f- .-
.‹|7Ê$:$Í:¡§'f:É`€:Í:5J: 1 ¬¿â_-z-: 'i:': "::¡_7tÊ=:¿:z .I'¡'í:¡:=;‹1›`: 1¡í5r¡:Í:i:~: :i$:i:`:>.':-'.Í`_'\":7'z:?:" _1:1'.-:-:¿:'<¡:J:i#;-_f`.-:- ¡ÊÍ:=?f:11`_¡:-.3:- 3:2.-,:-:`ÊÊ _›`›z'ú!'›_í: LD l:l:Ê.-=_1:._-_-911'-:í'¡ -_¢'Í:3'¡:¡:i: . Êf:¡'_‹›"¡'Í:?:i:5:¡27:-:`.-:-;¡.¡ 1 ':-:¡:5:5:':¡:1:"i:1:3:5::i:-_¡:-›_-:7.-:1:¬5: '-:-:';1:55:-:L_':':b¡:?'_¡:5:$'¡:¡:-:‹›.É1tÊ":¡1¬:Í>Ê>1'.':<-:tijr ›1-.;› .

;*§f*"?"3:;=:g. :_;¡:=:-:_›.¬:-_-:¡:_:¡ "«'‹;:-,' _› '¿::¬_"›-.-:;¡_:=_-. :¡___‹-' :¬^__z-_:¡'×'›' _;'-: -*-'‹›:‹";-›:¢:z" z::;:¬:;-›;-:-:-:-;'-:›:-:›.›::;-:-:-:-::-:-:__-:‹wrz_ :1:-:-'-:-:-_ :_;r-.--:-xa-a:-:-::-:+5-.__:-1: ‹; -.‹:›_‹:-'_-:__'t 3-_-_=: _-:-: :z:›:-:-z;.«:›¡¡¿§_:‹_¿,¡;-1;:-É-_-:‹;›:;›:›'-_-'-:-:-:tc-1-:-L-_ :-r;-;-.\:-;;:›:-:-eq:1:-:-Ê:-:-:›:;_¢<''aw,r_:›:-\ "_;. P. ,_ _ ;. 1' ä 7 : .*_ _. ' _: . :-. ` :‹;-' 5 _ '__ ,_ nf ¶ ,': !` ' " :5:5:7:5:5:':¡:='1.1:3:f15:¡:5:T:Í:1:-;1:':¡:1:':?:1›:i:-:1l<:l:-.í:`:.$:;¿;1J.7.¡$_ _*_¡:':' `_1:¬'-_¢'1:¬. :1:‹ê¡_?'-:¡:T:?;?:¡"ëí:I:I:§;¡_.___J:i:-_:I-:`›1;5:3:-:i:z1;¡:5:$'ë'š¡$11:2351:-'fí:¡:¡:-:;':Í:§-:-:§¡¡ä_›!1!š-'5` ' i:5,'i:§.š›;¡¡¡:- ' - :z -_; ‹ _. _ ; - ' ' _ -Lg] sf ' __ -: _ -- - ' -' ~ '_:_‹;:'-:§;:;:;:;:¡:-'‹s;:;;.¬:;'-'g:;:;:;:;:¡'~:-: -: ›:;'-:;.¡_-:4-.çfzgg-';:_;::z'¬:-;-¡--_'¡._-:_¢:_-›'-:_;'-:-;:;';.¡'¡'5-:¿_-'-;'¡'_ -¿;;;:-"¡:;-: W' " ' .:;
›'ú\z-::'.››;ú1zz"--:›;I:›-4-›zz-me m›a'z›1f:-'‹;-;-¡:z:-;«;..-.›.›--' ¬âÉ¡‹.-:-rz›ø‹-_›'ÊÍ-z=r`uh-"' -*rx-'' _ 15;*f"7"<'I:'.s-`z3;_\'.z:z2›ä‹=z.'‹':‹~'‹:‹5:*‹'›s'.äzš'.-..-:zrÍfz..‹;z.z.-Êa'Ê`›'¬- ' '

-:fr-¬-_ :':'-:z -_:__1'-' ""_ -"-:-:-;-;-:-._-1--s-;..=;-;-:-:--:'‹›;›: _-:-:-: _': ' :-:-.: - ,:-:--.:-._ fr' _'‹ '_ _ ¬;-:-'-«_ ,-¬ ': -'. ~- :-_-;-:-›__-: :- _ -'-'- :›:- -:-:-:-: _ _ “- ' '- _~ '~ tz- ,\--:_r10'“ ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' "--ff* i=_°'¡ ÍÍ. ' _ 'Í' -'Ê '=.›". ' 3-fz' .f=""Í',='“Éf`›às¡*'7_-` 'i' -""š=-"'fÍ.v-' -_"-`="' =*°_."*f":z-1:5” fízzz,ti ¿ › 1 _ _ _ t _ ‹ .__ ‹_ __ ._ _ .. 5. - -~ _ fl¿ › ..‹ _ .‹ _ . 9 -15 ‹ L -- - _..-..,.|,,z_ .fa-_›.;3$._ _ _ _ «_~.z .'-= '
E;%'ÍÍ*“‹"F°””"9**?ÊEÊ?"Wi'Ê*:*'5*:*5'ÊÊ5:`:*'Íf:*Ê§"ÍÍi”°=Ê*“Ê-15”`5*"¿Í§”Í`?'”iÊãfÍÍI?'3f“Ê5*f'F“*5L:'-Ii' ' =- ' 1 fi
-* -9 : ' " \ ° 5 ' .-Ef =_ -E i ' I If = *" I " - 151 ' I. f1"' _ ' " -_ ” ' 151 " ' ' -z_ : '* '- ' ` 'I.‹'¿;"I§ ' ' ¡?.`;¡-' ¡i'*'¡i¡Í<:-:'C'-'55> `_1'1š-2=12>Ík1"¿íÉiÍš'*'¿<i-'Ê -'¡?»3$'-" "Í'Í"3.1f!Í`1 "-'-_ _:- - ='“_-:J‹1)h:~x-?›:-s›:~›:->:4!-›:¡›:››:c-:-:-:d:‹‹o|.fim-2;:z:-1-wars:›wa»Ê*4:-'-:-1-:kãst-:šš:=:-#2-:-›:2-1-uoráãcáätvavíf-ono¡h=›‹›â›êaxe»:›.*ä››:-:|.\Ê'i‹-:.'.'.'.$:‹.:`øÊiài9 za:-' ' 'S:f.°›:lä\›:?Ê.fif:$.‹2É`Í:i'a‹-1-¬-:-›I$›z.;¿1:l:1f-5'=-xz '-'!‹b_:\'›¡$'cv.‹:- 1013' 'z ` ' ššl'
"§"_“'I›'$:1:`»'›l¿:"}'.`‹{: "'~l:I:¡:-:§:-:¡:¡:1:¡:¡:-5"4;¡;"7'-Efrffz'-r"§"'§'*~:Ê`§'i:\e'5i‹_:"'l-§:i›` 1~'5›§$_:1 1:=:=:;-:-:š¡:~";=:§:g'='Ç`¬"S'§:f:~:3:§:1:€~§äix:E:g§¿:;:_'_:§?_`;'¡:§E§:¡'¿¡§E§¿§§E:;§{:§Ç§;§~§s§§§¿§§¡¿_3543'zaQ';2;:1{§§í‹!'_:§§;§:ie:§¡§'-"'¡:j§¡'äP.;:ƒsf›§§_ l'§:=_5¿:§;-_<:§&Ej1 7 7

. . - I_ . __ _; 15, __ ___ __ _ _ _. _ . ¿¡ _ - -_ __ _.._,_ _>.. ._ _ _.-.__ _ _ _ _ __.~‹ _ _¡¡,.-__ __\ ._ __ __ _- _ «._.__ _ qt.,1 I 'o 'v ¡, c 12 .z 1 n ¡.,.-_ 5 t_ _ _ _ f › .5 .;. _ _ ‹. - _ _ - _ _ › _. _ 1 ' _ e v' ___: '‹ _ :- : __ - £___¡: _'_:f:¿_¬:_':- '=:¬;¡.~_:-¡:-;-__;ç_¡:-:¿_,¡:_;¡:¬.¿:;_¡_¬ \'¬'2‹_~;-'¡:_z\-¡;:¡' ;:‹›-:-:z:-'- :-:_'›'-›_;:¡:z;-:\'¿;z›>_'-‹3!: Q_>_-'-';'_
'$:':›:š:"z:fi:='.‹¿-'.-'*1';:-:_:;¬5:I_¬s;›:íxf¡íJ.'::x.tz:¡c‹$.':1:-'-_-5 .VS:-iii:-iríãuz-›`5:›:-R.;'$iês:l;:¡›:Ê:oc-_'-:5z‹I;cí$¿9.:l§:¬.1:a:¡›;2<YY`" ` :?_:z¡"̂¬.:'‹.t-¡3fi3›ii:¿fi:=:$.-S:¡:ii;b¡k¡$í:¡:1.¡:›í_š.¬:i..‹:Í¡â:¬'IíÊÊÂ1:›š'7:':U.:zÍ""-"$-›.í;$'iZ§¡:'§3:¡fš'›".;¡š'š'¡'¡iS'¿S;'5\=Zla'.Ú»$?š§iš›äÍ3f=3í¶|/.ii

'f _-: ' P.: . - - '- ' _ ' E -' ‹f--na¬-;--"'-'‹‹-:‹-'e-:-:'z__-_ -.-:-:›- '-°' -::- › ~' '›'. -: ' -:.'_-_~ '› '~›.'-::-:_: '-¬:-'- 1 >-*x-._\ _' :'.-:' '‹ ' .f-\'-:- ;;:›_ ' _ ._r-- " _' :z 7 499 068
› ,z ‹,¿ f- °__,-,i;. â=â==.'_.,.:~' + - - 13°'‹‹ _: -. .í~.=`€f¿?3é=.‹s.-«§5=ér‹‹a=z-:›:=;‹e=:sz==zei..-=â==‹zze.;›i.ize‹âz=:-:a.›:.äc‹;r.t.:«a .lê .:¿.õ';_êfér-1»-.ê›v'2=:w1z=====~z:-Y.-===iê.-z;'r‹.:‹‹‹‹n‹.~'==!.'£a1z-.‹«z.‹e;s=;.z-sa.z.›zm-z.zz.‹›Ê.-z-. .¬z-.-rt i _ i ._ _ _ _

- ... -: ' . ._ _ _ -: 1 ' .-f ¬' '- ' ~f . '- _ - ' -: - --:r _-:_-t ¬::›-:rf -' - «:- : ~~" - '- ' >¬‹:-._~ '_ -. ,__ .: __ -'-:-'5~';:g:5-' _ _x~' v‹_\__ _

É if f' _ ir ' .z :~ 2 '_ .=,- :_ zf- -¬ =è¿';:_=§'e,1,~,.¬f¿;:z=E'‹=i;.-‹ë=5'šÊI-§¡'fi':"i*sr¿~¡:_<z:¡,5¿ä 11z-5:Hz'z:_=s=*‹=zz5=z2252-:=E=E=z=z:E=I:Eí=z:k=:=z?z=:-zSe-seama-z2:‹‹‹e¿'éë§‹:-._=:›;5s::a E _-iarzgsz' '- '_-za1#?.‹ú=;êa;.<›.-i¡rz=E.záâ=:=E==e=:uë¡1E;s›z=_âvà=:=:az.:-âzz':a‹-sz=:;à.1=z1z=z‹:z‹=E=.1z'z:en::=<1sznv‹;sz‹us:=E¡;::..ä=:=z,z'E=l‹$;.êa¿¡.-lšsaäaäfiY
- ' ':.'-L 1'-'-: :-:~'. -1 .›:-:-'-:-:=:¬: -..-: F:- " _- :-:=7‹"-2-ar-'_ "‹:-:‹' '-'-2-9'-` ':- ?‹ -" _" 'I.°‹_'-*f .›Ií!¬:fl.:N' _ ”-: ._ :W'.-11* '-' Í 1! _ :~_' '-:-:-.. 'P _ 'M-' .~!P _¿¬'* - *Y .'°-

. U* ' " 'Í' '!""*" I ¿".Í_f1-E=E'š"=;1:-1515-=`¿›ã=¡--:ff‹fÉff:ë2Ê:"'¡IE'_Ê"'¡'-¡IÉ=Êi` '51E=51¡1 51'1¿!¡=:=E=-¡"‹‹'1:1É°'I'Ât-_-?2-:-"-:_-Ê="E= ¡=¡fEi5'==`1f i'=Êi 5*`¬_*i`¡- ' ."'¡=:1-!F¬f=i-?f$=`Í'7'Ei-_:':1Êf§-'-§Ê='=f"Â' '----*li-i'*`f "`-"'¡:›<-'Í1Ê¬:5'-'-'- "'5 .¡ _^?ë:i¡'›e‹:›' ¡ `I >- O-›..'à.2.z.--; _ _ -fià<zä‹:az~'-fik: -.¢ä:‹-'-_'‹À‹-:m_«-:+* ._ :›:-:\$$f6:‹9:z:?. 1 Éäaol-‹‹9.' -ú1'»‹!` -'Ãe‹~‹‹t'.5_‹-'lu›a-M ë- -: _-6:-:?+:‹ _‹-:ele-sr-ea .+:-:as-:‹. _‹‹- . _. _-0-_~:0Í‹‹1$f4~. _ _¿ _ .rt ‹ _ .À .___ _ ._

ANÁLISE

O responsável foi citado para justificar divergência identificada entre o valor do
disponível evidenciado no Termo de Verificação de Disponibilidade Financeira
encaminhado e a soma do disponível das unidades gestoras do município
(consolidado).

Em resposta, alegou que ocorreu erro na geração do arquivo xml, pertinente ao
Termo de Verificação, sendo o valor total correto R$ 7.499.068,80, conforme Termo
de Verificação de Disponibilidade Financeira emitido do sistema contábil do
município, encaminhado junto à defesa (Peça Complementar 3274/2019).

Nesse sentido, sugere-se o afastamento da irregularidade do presente item.

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BCGAF-434A6
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2.5 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE NÃO EVIDENCIA A TOTALIDADE

DOS VALORES DEVIDOS (item 6.1 do RT 688/2018)
Base Legal: Artigos 101, 105 da Lei 4.320/64.

TEXTO DO RT

Constatou-se divergência entre o passivo financeiro (Balanço Patrimonial) e o saldo
da dívida flutuante (Demonstrativo da Dívida Flutuante), conforme abaixo:

,Demonstrativofdafívidaxeií§íéFlUtua¡1¶§E ;zšíáÊí1íif% A _ g ,_ 232. 596,10
vBalah ÍOLI Pàtrimóriiàláf 1. 264. 104, 96
L-ii. _"_'__--.j:j'§f,_¡;="j¡¡¿¿'j=:'z-'-1:-:';-r=:z='_>"z¡;j_¿i¡_¡¿ Í 1:031'508,

Verifica-se que o Demonstrativo da Dívida Flutuante não contempla a movimentação
e os saldos referentes aos Restos a Pagar Processados, evidenciando, por
consequência, um saldo incorreto ao final do exercicio.

No entanto, o saldo de Restos a Pagar Processados é de R$ 968.181,61 (DEMRAP),
-ínao equivalendo exatamente à divergência encontrada.

Cabe mencionar que o referido saldo foi considerado quando da análise das
disponibilidades de caixa e restos a pagar pertinente ao item 7.4.1 deste Relatório
Técnico.

Ante o exposto, sugere-se citar o gestor para que apresente as justificativas que
julgar necessário.

J USTIFICATNAS

Documento asslnado dlgltalmente Conferencia em http://www.tce es gov.br/ Identlflcador 51253-BC6AF~434A6
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Conforme relatado ' ' ' ÊÊÊè“pelo técnico subscritor do relator ‹ e n o
em questão, a divergência em questão se deve ao fato do arquivo
estruturado(XML), .Demonstrativo da Divida Flutuante, ter sido
gerado com inconsistência pelo sistema contábil utilizado pelo
município, não evidenciado os restos a pagar processados no
montante, apesar de tal divergência não se restringir
especificamente aos restos ea pagar processados, mas também ao
fato do referido arquivo não ter sido gerado de forma
consolidada pelo município.

Ressaltamos para os devido fins que tal inconsistência se deve
ao fato do exercício de 2017 ter sido o primeiro exercicio de
envio obrigatório do Demonstrativo da Dívida Flutuante através
de arquivo estruturado(XML), onde a adaptação do sistema
contábil às novas exigências do TCEES, foi realizada com
inconsistência, haja vista que os restos a pagar processado não
foram evidenciados no Demonstrativo da Dívida Flutuante, bem
como o mesmo foi gerado sem a consolidação das demais unidade
gestoras.

A respeitável equipe tecnica desse Egrégio Tribunal de Contas
relatou, com muita propriedade, que c> arquivo estruturado(XML)
do demonstrativo da divida flutuante encaminhado anexo à
Prestação de Contas Anual de 2017, foi apresentado de forma
divergente em relaçäo ao» passivo financeiro apresentado pelo
município atraves do arquivo estruturado(XML) do Balanço
Patrimonial.

Diante do exposto e objetivando sanarmos os fatos e motivos que
ensejaram a citação do item em questão, entramos em contato com
a empresa responsável pela manutenção do sistema contábil
utilizado pelo município, para proceder a correção do
demonstrativo em questão, fato este que podemos constatar
através da apresentação do Demonstrativo da Dívida Flutuante
(DOC-007) que ora apresentamos em total conformidade com os
valores evidenciados no balanço patrimonial e demais
demonstrativos contábeis, conforme valores evidenciados através
da “tabela 19" do relatório técnico em questão, sanando
definitivamente os fatos e motivos que ensejaram a presente
citação.

ANÁLISE

O responsável foi citado para justificar divergência na Dívida Flutuante entre o
Demonstrativo da Dívida Flutuante (DEMDFL) e o Balanço Patrimonial (BALPAT).

Em resposta, alegou que ocorreu erro na geração do arquivo xml, pertinente à
DEMDFL, sendo o valor total correto R$ 1.264.104,96 de dívida flutuante, conforme
demonstrativo emitido do sistema contábil do município e encaminhado junto à
defesa (Peça Complementar 3276/2019).

Nesse sentido, sugere-se o afastamento da irregularidade do presente item.

2.6 RESULTADO FINANCEIRO DAS FONTES DE RECURSOS EVIDENCIADO NO
BALANÇO PATRIMONIAL É INCONSISTENTE EM RELAÇÃO AOS DEMAIS

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BC6AF-434A6
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DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS (RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR, ATIVO J

FINANCEIRO, TERMO DE VERIFICAÇAO DE CAIXA) (item 6.2 do RT 688/2018)
Base Legal: Artigos 83, 84 e 89 da Lei Federal n° 4.320/1964.

TEXTO DO RT

Com base no Balanço Patrimonial encaminhado (arquivo digital BALPA T), verificou-
se o déficit financeiro em diversas fontes de recursos destacadas a seguir, resultado
do confronto entre ativo e passivo financeiros:

1' L__ :ul . __ .___ iai.

l

¿ Fonte de Recursos A A i i A
Resultado ' Drspúnrbrrrdâde
Financeiro Líquida de
BALPA T A Caixa

101-MDE O  N I -4. 323, 69 A -2. 775, 01
12. 365, 43 A 29. 858, 74102 ¡_5uN_DEe - oura/ls Dr;-'sPEsAs (4o%¿ A    

103 - FUNDEB - PA GArvrervro Dos PRor=rssroNArs Do,
_rvrAo_¿sTÉr-_1›ro (õo%¿  ______ gggg -7.089, 15 I 23. 839, 93

107 - Recuasos Do r=NDE¿ sAr_ÁRro EDucAçÃo  497. 960, 06 Ç 497.960, 06
ros - Recunsos `r`5E"` conf/ÊNTõs"`DEsrrNADos TI
r=›Rocr=vwAs DE EDucAçÃo t  A 0,00l

199 - D'ErvrATš REcu§sõ`s""c“`u.r`À ,i2lr=r_rcAç o EsTE.rA
vrrvcur_ADA A FuNçÃo EDucAçÃo  A , -612,679

0, 00

201- REcuRsos PRoPRros sAÚDE  -116.347,99 , -70. 193, 80za» -Rzõufiéós 'óõ 923.211,98 923. 251, 98
204 " "R"E`cu`Rso"š DE corvvÉrv ìo's DFsTrr\7Ã'Dos"A
PRDGRAMAS DE sA ÚDE 1 191.431, 775 191.431,77

29.9 zêfiwfs R§¢‹rRê.0S vfôfCUL.ê20_â_À S›e.‹..12E_.... . 0,00 0, 00
DEMAIS VINCULADAS A . 3.180.514,59I 3. 202. 337, 32

_|

1.598.910,12. 1.476. 791,05NÂQVINCUI-_{4DA3 ._ ________________________¿ __ ___ O __¿___ I
Total ._ __ _ A 6. 275. 520,45 ` 6. 272. 502, 04

Do quadro acima, pode-se observar que os resultados são inconsistentes com o
apurado por este TCEES, por meio do Anexo 5 da RGF, tabela 26 deste relatório,

tendo como base o Termo de Verificação de Disponibilidades, Relação de Restos a
Pagar e Demonstração da Dívida Flutuante. Embora o conceito utilizado na

elaboração do Anexo 5 difira do utilizado na apuração do resultado financeiro, foi
possível identificar a incoerência, em especial nas funções relacionadas à Saúde e

.ÃEducaçao.

Cabe registrar que, nos termos do parágrafo único, do art. 8°, da Lei Complementar
101/00, os recursos legalmente vinculados à finalidade específica serão utilizados

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BC6AF-434A6
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exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício
diverso daquele em que ocon'ero ingresso.

D. -rante do apresentado, propoe-se a citar o Prefeito para que apresente as
justificativas e/ou documentos que esclareçam este indicativo de irregularidade.

JUSTIFICATNAS

Preliminarmente, conforme relatado pela equipe técnica do TCEES,
há de se destacar que apesar da estreita conformidade de valores
que devem conter o “demonstrativo do superávit/déficit
financeiro" anexo ao Balanço Patrimonial, e o “demonstrativo da
disponibilidade de caixa e dos restos a pagar" do anexo 5 da
RGF, os valores de ambos os demonstrativos não deve,
necessariamente, apresentar resultados idênticos, apesar de em
alguns casos, isso vir a ocorrer, tendo em vista os fatos que
passaremos a relatar:

Inicialmente, tanto o ativo financeiro quanto o passivo
financeiro, são um dos componentes do balanço patrimonial,
estabelecidos no art. 105 da Lei Federal n°. 4.320/64,
componentes estes indispensáveis para a apuração do superávit
financeiro do exercicio, utilizado como fonte de recursos para
abertura de créditos adicionais suplementares, conforme disposto

no art. 43 da Lei Federal n°. 4.320/64, senão vejamos:

“Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará:

I - O Ativo Financeiro;
II - O Ativo Permanente;
II - O Passivo Financeiro;
IV - O Passivo Permanente;
V - O Saldo Patrimonial;
VI - As Contas de Compensação.

§ 1° O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e
valores realizáveis independentemente de
autorização orçamentária e

§ 2° O Ativo Permanente compreenderá os bens,
créditos e valores, cuja mobilização ou alienação
dependa de autorização legislativa.

§ 3° O Passivo Eünanceiro compreenderá as dívidas
fundadas e outros pagamentos independam de
autorização orçamentária.

4° O Passivo Permanente compreenderá as dívidas
fundadas e outras que dependem de autorização
legislativa para amortização ou resgate.”

Documento assinado digitalmente. Conferência em http://www.tce.es.gov.br/ Identificador: 51253-BC6AF-434A6
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Assim, as contas do ativo e passivo são diferenciadas umas da: iâjãã
outras por um atributo específico que permita atender o critério
da Lei, permitindo separar o ativo e passivo em financeiro e
permanente, uma vez que todos os lançamentos e o plano de
contas, são acompanhados do atributo “F” ou “P", indicando se a
conta é financeira ou permanente, haja vista que na composição
do balanço patrimonial, não é possivel ser identificado o grupo
de contas do ativo e lpassivo financeiro, mas sina o ativo e
passivo circulante e não circulante.

O grupo de contas do Passivo Circulante e Passivo não Circulante
não contemplam as despesas que ainda não passaram pelo estágio
da liquidação da despesa, o que dificulta a apuração do
superávit financeiro simplesmente através ck: identificação das
contas dos grupos 1 e 2 com atributo “F”, fazendo-se necessário
a inclusão no computo de apuração do superávit financeiro, das
despesas empenhadas a liquidar, objetivando atender plenamente o
disposto no art. 58 da Lei Federal 4.320/64, conforme a seguir:

“Art. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de
autoridade competente que cria para o Estado
obrigação de pagamento _pendente ou não de
implemento de condição.”

Desta forma, o saldo apurado no “demonstrativo da

disponibilidade de caixa e dos restos a pagar”, após a inscrição
em restos a pagar não processados, não deve, necessariamente,
apresentar o mesmo resultado do superávit/déficit evidenciado no
balanço patrimonial, apesar do resultado de ambos serem muito
próximo e em alguns casos, até mesmo coincidentes.

A diferença que eventualmente existirá entre o “demonstrativo da
disponibilidade de caixa e dos restos a pagar” após a inscrição
em restos a pagar não ,processados e o “superávit/déficit
financeiro” do balanço patrimonial, será relativo as demais
contas do ativo circulante com atributo “financeiro” que não
.fazem parte do demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos
restos a_pagar.

Assim, no que se refere ao resultado comparativo entre ambos os
relatórios, existirá uma divergência decorrente dos créditos de
curto prazo a receber, que em sua grande maioria, se referem ao
salário família e salário maternidade.

No que dia respeito aos valores apresentados atraves do
“demonstrativo do superávit/déficit financeiro" anexo ao balanço
patrimonial, há de se destacar que os referidos valores foram
gerados de forma consistente pelo sistema contábil utilizado
pelo municipio e em total compatibilidade com os valores
apresentados através do demonstrativo da disponibilidade de
caixa e dos restos a pagar que hora apresentamos(DOC-004).

Ocorre que a divergência apontada pela respeitável equipe
técnica do TCEES, se deve ao fato da disponibilidade de caixa
antes da inscrição dos restos a pagar não processados apurada
pelo TCEES através da “tabela 26", ter sido gerada com pequenas
discrepâncias de valores em relação aos demais demonstrativo
contábeis, merecendo destaque a divergência de valores
identificada através da coluna da “disponibilidade bruta de
caixa” e a coluna “demais obrigações financeiras”, cujos valores
apresentados pelo TCEES através da “tabela 26” não condizem com
o termo de verificação de caixa(DOC~O06) e demonstrativo da
divida flutuante(DOC-007), ocasionando ‹com isso, a inevitável
divergência de valores entre ambos os demonstrativos objeto de
análise.
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Diante do exposto e .após a apresentação do› demonstrativo da
disponibilidade de caixa e dos restos a pagar(DOC-004), em total
compatibilidade de valores com os apresentados no balanço
patrimonial, podemos constatar que a divergência de valores
existente entre ambos se deve, única e exclusivamente, aos
créditos a receber que fazem parte do ativo circulante
consolidado do :munioípio, e que consequentemente, compõem o
superávit financeiro do exercício e não integram o demonstrativo
da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar, conforme
demonstrativo dos créditos a receber de curto prazo em
anexo(DOC-008), a seguir apresentados:
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Rosto sentido, os créditos n receber de curto prazo não fazem
parte do conceito de disponibilidade de caixa, conforme
estabelece o MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais da 7' edição
do STN, página 611, a seguir:

“04.05.02 CGNCEITO

04.05.02.01 Diqponibilidhdo do Caixa

A disponibilidade do caixa bruta é composta,
basicamente, por ativos de alta liquidez como
Caixa, Bancos, Aplicações Financeiras e Outras
Disponibilidades Financeiras. Por' outro .lado, as
obrigações financeiras representam os compromissos
assumidos com os fornecedores e prestadores de
serviço, incluidos os depósitos de diversas
origens. Da disponibilidade bruta, são deduzidos os
recursos de terceiros, como depósitos e
consignações, os Restos a Pagar Processados, e os
Restos a Pagar Não Processados de exercícios
anteriores, dentre outros. Vale ressaltar que não
são deduzidas somente despesas do ponto de vista
contábil, mas sim obrigações fiscais. Dessa forma,
os .Restos a .Pagar' Não Processados ‹de exercícios
anteriores são também deduzidos.574

As disponibilidades de caixa da União serão
depositadas no Banco Central; as dos Estados, do
Distrito Federal, dos Municipios e dos órgãos ou
entidades do Poder Público e das empresas por ele
controladas, em instituições financeiras oficiais,
ressalvados os casos_previstos em lei.5vs”
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Neste contexto, da análise comparativa do demonstrativo da
disponibilidade de caixa e dos restos a pagar(DOC‹-004) e do
demonstrativo do superávit/déficit financeiro anexo ao balanço
patrimonial, podemos constatar que inexiste divergência entre
ambos os demonstrativos, a exceção do ativo realizável HO

montante de R$ 40.556,61 (quarenta mil, quinhentos e cinquenta e
seis reais e sessenta e um centavos), conforme demonstrado a
seguir:
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Diante do exposto, requeremos desse Egrégio Tribunal de Contas,
o afastamento dos fatos e motivos que ensejaram a citação do
item em questão, tendo em vista que a divergência apurada entre
anexo 5 da RGF(DOC.'-004) e o superávit/financeiro do balanço
patrimonial se refere única e exclusivamente aos créditos a
receber de curto prazo que fazem parte do ativo circulante
consolidado do municipio, a não da disponibilidade financeira,
no montante de R$ 40.556,61 (quarenta mil, quinhentos e
cinquenta e seis reais e sessenta e um centavos) conforme
definido no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais da 7° edição
do STN, não havendo o que se relatar de inconsistência existente
entre ambos os demonstrativos.

ANÁLISE

O responsável foi citado para justificar inconsistências no resultado financeiro por
fontes de recursos entre demonstrativos contábeis.

Em sua defesa, destacou a diferença conceitual havida entre a apuração da
disponibilidade de caixa líquida e o resultado financeiro, tendo em vista que os ativos
financeiros compõem o resultado financeiro, mas não integram a disponibilidade
bruta de caixa, sendo esta a diferença entre o seu anexo 5 do RGF e o balanço
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patrimonial; bem como alegou que a tabela 26 do RT apresentava discrepâncias na
disponibilidade líquida e em contas de consignações e depósitos, oriundas,
respectivamente, do Termo de Verificação de Caixa e do Demonstrativo da Dívida
Flutuante.

Em análise à documentação encaminhada foi verificado que os valores
apresentados pelo jurisdicionado no Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos
restos a pagar (anexo 5), não conferem com os evidenciados no mesmo

demonstrativo apurado por esta Corte de Contas e apresentado à tabela 26 do RT.

Verificou-se também que o Demonstrativo da D|'vida Flutuante e o Termo de
Verificação de Disponibilidades encaminhados em peças complementares, junto à
defesa, apresentam divergências no saldo em relação aos mesmos demonstrativos
encaminhado na PCA 2017. Aliás, os apontes 5.1 e 6.1 do RT tratam exatamente
das inconsistências identificadas nestes dois demonstrativos.

Cabe esclarecer que a tabela 26 do RT foi elaborada com base nas informações
constantes nos demonstrativos encaminhados na PCA. Portanto, as eventuais
divergências existentes na tabela são decorrentes da ausência de fidedignidade das
informações apresentadas pelo gestor na PCA.

É oportuno ressaltar que uma das características qualitativas que se requer da
informação contábil, é a representação fidedigna, pois para ser útil como informação
contábil, ela deve representar fidedignamente os fenômenos econômicos e outros a
que se pretenda representar, sendo alcançada quando a representação do fenômeno

é completa, neutra e livre de erro material.

Entretanto, no caso concreto, como atenuantes, verificou-se que as divergências na
disponibilidade de caixa líquida entre a apuração do TCEES e a do município não são
significativas, além do que não há déficit financeiro nas fontes de recursos ou
infringência ao art. 55 da LRF (inscrição de restos a pagar sem disponibilidade
financeira para pagamento).

Isto posto, propõe-se manter a irregularidade, porém passível de ressalva.
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3 GESTÃO FISCAL

3.1 DESPESAS COM PESSOAL

3.1.1 Limite das Despesas com Pessoal

Tabela 1: Despesas com pessoal - Poder Executivo Em R$ 1,00
' _..

A Valor
' 43.025.024,56

20.911.843,40
48,60

_ ` ' " "`i`“"`“ "“` “`“°°' ““^""^"'^" Em R$1,00
Valor

43.025.024, 56

22.065.203,69
51,28

'I `III\\Ii I I I u - -. - _ _ . _ , _ _

Conforme se observa das tabelas anteriores, foram cumpridos os limites legal e
prudencial.

3.2 DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA

De acordo com o RT 688/2018, a dívida consolidada líquida não extrapolou o limite
de 120% estabelecido na legislação; confonne evidenciado a seguir:

Tabela 3: Dívida consolidada líquida Em R$1,00

. ___ É6.759.268,46
0,00

43.025.024,56
0,00
 

Fonte: Processo TC 03711/2018-1 - Prestação de Contas Anual/201?

3.3 OPERAÇÃO DE cRÉDrros E coNcEssÃo DE oARANTlAs

Tabela 4: Opera ões de crédito Limite 16% RCL Em R$ 1,00
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Montanteslisrilobala dasssoraii ões) decrédito . A 0,00 'M
% d0l.l.»`rl10ntafl1t46}Í 5 |.4öbfla|si}ÍC|àS`-.O Graf t éšffidé*bfëädiÍÓiÍ§šbbl'èAí'ã'í'RClÃ”ÍiA" Ç" ' 0,00
Amon¡za§âo,ttti¡uróâsemóema¡â«.~en¢a;gIoâridârdívaalr  o,oo

0 ouviaiviazaâóbrexi  r z . F A =
Fonte: Processo TC 03711/2018-1 - Prestação de Contas Anual/2017

TabeIa5: Garantiasc_o_l_1ce_didas __§Lin1it_e2__2°_/0 RCL) ,___ __ Em R$ 1,00
Descrição ¿ E   va lar

43.025.024,56
 z_ i 0. 00
.aiii~ _ 0,00

Fonte: Processo TC 03711/2018-1 - Prestação de Contas Anual/2017

 ÇÕäd.e°ié _... - EmR$1›°°
  g Va '°f. 43.o25. 024, 56

S t r Montante -global z zfdfeicrédito r .T 1 A N O , OO
*domontante: lobalíitdailsfb era” Í retsideícrêditoz; “ior,,i:AROííš*sobre:í.fa.RCLT A 0,00

Fonte: Processo TC 03711/201-1 - Prestação de Contas Anual/2017

De acordo com os demonstrativos encaminhados não foram e›‹trapolados no
exercício os limites de contratação de operação de créditos previstos em Resolução
do Senado Federal (16% e 7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167 da
Constituição da República, bem como não houve concessão de garantias ou
recebimento de contra garantias.

3.4 RENÚNCIA DE REcErrA

De acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual do
município, aprovadas para o exercicio sob análise, constata-se a inexistência de
previsão para beneficiar instituições com renúncia de receita.

3.5 INSCRIÇAO DE RESTOS A PAGAR

Conforme Tabela 26 do RT 688/2018 não há evidências do descumprimento do art.
55 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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4 GESTAO DA SAUDE E DA EDUCAÇAO '
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í É

4.1 APLICAÇAO DE RECURSOS NA MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO

ENSINO

Tabela 7: Aplicação na manutenção e desenvolvimento ensino Em R$ 1,00
` " I ValorDQZSÍIflaça O " f_e¡C_Ufsfls¿ = z¡§:i.z.¡_'_'=z.-;.;jÊ'f :Í;;z;z-z- gif '_E_¿i:_; -;z'=.i__.-;._§:.;. .; ú .;:¿f_§ ;;:;f;I~ z -.;z__¿ ¿ .¡_z¿. ; fzf ff: f'_Í¡.í;¿§_`;E__;__ . _ ,_ _ ._ ¿ __ ¿; Í zr: ~ j- E

- RGCGÍÍHS' zp.f:0"\‹€flÍ€ñÍ€S.'Í " -Í .zf .;._í-;.':Í--._-.ÍÍÍ-_..Ê-Ê'*'f?§Â.Â_:¡Ê_i.šÍ:.ii.ÊÍ;Íi¡'¡§._-¡Í_'§-..5`ÍzíI~'ÊÍ¿;._-í:.,§.,1í-:Í,š.Í_=:;'Í¡:Ii¡5f: E 3.446.284,44
ReC.3.¡t35 ..Prp\Bm.$ÚÍÊ$ Í fui' _ 25 - 742 - 248 z 8 1
533€ de0ä|ClJ|0 29. 1 38- 533. 25
Valerap|i¢adofna,_.fimà 7.831.223,22

Fonte: Processo TC 03711/2018-1 - Prestação de Contas Anual/2017

Da tabela 7 verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo constitucional
de 25% relacionado à educação.

ou I

4.2 REMUNERAÇAO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO

Tabela 8: Destinação de recursos do FUNDEB prof. Magistério Em R$ 1,00
DeSlimsão de few va Ior
Receitas líquidas, provenientes. _do.FUN_DEB¿ ; __A 6.947.846,27
valór destinado aopagamentoidóspr‹›f¡ssi‹›jna¡a_ído.__magistémÍ S 1 4.590.600,41

Fonte: Processo TC 03711/2018-1 - Prestação de Contas Anual/2017

Da tabela 8 verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo constitucional

de 60% relacionado ao pagamento dos profissionais do magistério.

ou ou I I

4.3 APLICAÇAO DE RECURSOS EM AÇOES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE

Tabeiš 95 êP|¡°ÊlÇ_..........._ã°rec*-"S05 emações 5e'YÂ.Ç9§ P_'Ê'b"°9_5 Saúde Em R5 1›°°
Destinaçãode recursos t . z A z f. . As < A Valor
Receitas provenientes deimppstosá' z A ~ *O t I 3.446.284,44
Receitas .provenientes destransferências z ~ 25.742.248,81
Base de cálculo Darafaplica¿ãoÍTem.:..açiõeseserviçosi públicosfldefsaúde 29.188.533,25
Valor aplicadoem Aaçõelsíe serviçios .públicosde....saúde.z.§ A Ílx 8.785.710,23
.% de' a'P|_!¢a;ç'_ãf0í_z'_;_ __ ";_§1¿1zz._Í§Í;ã=f;¿__;'.;=Í'1:_í.Íf_IÇ`iÍ_Íz"-'-._2;',__;:;¿j5' 30,10%

Fonte: Processo TC 03711/2018-1 - Prestação de Contas Anual/2017

Da tabela 9 verifica-se que o município cumpriu com o limite mínimo constitucional

de 15% relacionado às ações e serviços públicos de saúde.
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4.4 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO PODER LEGISLATIVO F0; Ê”
.fit

Tabela 10: Transferências para o Poder Legislativo Em R$ 1,00
_ 1 1 l _ _

Va I‹›r
1 _ _ _ 1

_' ' - " - ': - _ '- 5,-' _ -f- - .z_ .z'_:-:_;__¡:-_-' ' :.-'_:¡_¡:_::-- :-_l-:-:-'- _-.-_..,¡,,_-.-:-.¬.,.- '_:-',¿:f.'.:-'f_-_-.'¬,._:' -._ _:;;-;-.;:'-' ;- :-_ _-.::. - 4-_'_ . ..'.\ -' z' '-:_-:::::ú‹-:""_:; -' " _ -¬ ':- '-_ - - . __ ' - '-: ' : - - . _ __ . . _ _ . .,.. __,¿z__..,. ,____-¡._____.._,`¿ .. .› ,_.....,_›,_\___ _. .. _, _ _

z

Fonte: Processo TC 03711/2018-1 - Prestação de Contas Anual/2017

Verifica-se da tabela acima, bem como do RT 688/2018 verificou-se que foi

respeitado O limite constitucional relacionado às transferências de recursos
efetuadas à Câmara Municipal.

5 CONCLUSAO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Prefeitura Municipal de
Alfredo Chaves, exercício de 2017, formalizada de acordo com a Resolução TC
261/2013 e alterações posteriores.

Tendo em vista o que determina a legislação pertinente, no que tange ao aspecto
técnico-contábil, opina-se que esta Corte de Contas recomende ao Poder Legislativo
de Alfredo Chaves a APROVAÇÃO COM RESSALVA da presente Prestação de
Contas Anual, exercício de 2017, de responsabilidade de Fernando Videira
Lafayette, na forma do art. 80 da lei complementar 621/12, em função da
permanência da irregularidade do seguinte item:

6.2 do RT 688/2018 e 2.6 desta ITC - RESULTADO FINANCEIRO
DAS FONTES 'DE RECURSOS EVIDENCIADO NO BALANÇO
PATRIMONIAL E INCONSISTENTE EM RELAÇAO AOS DEMAIS
DEIvIoNsTRATI\/os CONTÁBEIS (RELAÇÃO DE REs¶Os A
PAGAR, ATIVO FINANCEIRO, TERMO DE VERIFICAÇAO DE
cAI×A)_

Por fim, propõe-se aplicar sanção por multa ao responsável, pelo descumprimento
do prazo de envio da PCA, na forma do art. 135 da Lei Complementar 621/2012
(item 2.1 desta ITC).
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| Relatório Técnico ooõss/2018-6 ..zzl€2%//

Processo: 03711I2018-2
Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito
Descrição complementar: pela citação
Exercício: 2017
Criação: 18/12/2018 18:32
Origem: NCE - Núcleo de Controle Externo de Contabilidade e Economia

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PREFEITO)

Muinici io- _ _ AlfredoChaves li
Exercicio 2017
Vencimento 1 6/04/2020
Prefeito 1 Fernando Videira Lafayette
Prefeito 2 Fernando Videira Lafayette
-1. R-espons-ável _-pelo ooxi-e_mo

2. Responsável pelo envio da prestação de contas

RELATOR:

MÁRCIA JACCOUD FREITAS, em substituição a

vA|_c| JosÉ |=ERRE|RA DE souzA

AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO:

MARGARETH CARDOSO ROCHA MALHEIROS

Documento assinado dlgltalmente Conferencia em http://www.tce es gov.br/ Identlflcador 6D3E6-47206-F94Fl

1/56

dgtamente
THCARDOSO LHEROS

I'-4

ado RE
MA

P4

.¡..|

H

‹z-1
ua
Asn MARCA ROCHA

LO
rf:

C0
«-1

03
z-‹

/20
f\J
r-4
\

CO
r-4



2/56

"" S..

duma uumcinfix
na muwcmvfifi E5 H.

gzrolt Secreuna

rouuflf-BL
I .sf 11

1

'#3
""""ln.1II"

SUMARIO .;;./'

1. |NTRoDUçÃo............................................................................................................ ..4
2. FoR|v|A|.|zAçÃo ...................................................................................................... ..4
2.1 DESCUMPRIMENTO DE PRAZO DE ENVIO DA PCA ...................................... ..4

3. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO.............................................................. ..5

4. EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA .............................................................................. ..5

4.1 AUTORIZAÇÕES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA ........................................... ..5
4.1.1 Abertura de créditos adicionais suplementares em inobservância ao limite

estabelecido na Lei Orçamentária Anual e na Constituição da República. .6

RESULTADOS PR|MÁR|o E NoM|NA|_ ............................................................... ..7
REcE|TAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS .................................................... ..9

5. ExEcUçÃoF|NANcE|RA ................................................................................... ..14
5.1 |NcoMPAT|B||_|DADE No SA|_Do D|SPoNívE|_ |ND|oA FALHA NA

ooNSo|_ |DAçAo ................................................................................................... .. 15
ExEcuçÃo PATR||v|oN|AL ................................................................................ ..1e
GESTÃO FISCAL ................................................................................................... .. 20

DESPESAS COM PESSOAL ................................................................................ ._ 20

DÍ\/IDA CONS OLIDADA DO MUNIC IP IO ........................................................... .. 21

OPERAÇÕES DE CRÉDITO E CONCESSÃO DE GARANTIAS ................... .. 22

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A

PAGAR...................................................................................................................... ..25

RENÚNC IA DE RECEITA ...................................................................................... .. 28
GESTÃO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO .......................................................... ._ 29

APLICAÇÃO DE RECURSOS NA MANUTENÇAO E NO

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO .................................................................... .. 29
§AP1_|cAçAo DE REcURSoS EM AÇÕES E SERv|çoS PUB|_|coS DE

SAUDE ...................................................................................................................... -So
AvA1_|AçÃo Do PARECER E|vnT|Do PE|_o coNSE|_Ho DE
AcoMPANHAMENTo E ooNTRo|_E Soc |AL Do FUNDEB ........................ ._ 32
AvA|_|AÇÃo Do PARECER E|v||T|Do PE|_o ooNSEU-|o DE
AcoMPANHA|v|ENTo E coNTRoLE Soc |AL DA SAUDE ........................... .. 33
TRANSFERENCIAS DE REcURsos Ao PoDER |.Eo|s|_AT|vo .............. ._ 35

4.2

4.3

6.

7.

7.1

7.2

7.3

7.4

7.5

8.

8.1

8.2

8.3

8.4

9.

Documento asslnado dlgltalmente Conferencla em http://www.tce es gov br/ Identlflcador 6D3E6-47206-F94F1



“Ex 3/56
.â~..*:A›‹›~1“* “I

5gomsxnfl““ ¡

\F0l.fl›\ j

-....,.zø-4'

10. REMUNERAÇAO DE AGENTES POLITICOS .................................................. .. 35

11. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO ................................................................ .. 36

12. MONITORAMENTO ............................................................................................... .. 37

13. ANÁLISE DE CON FORMIDADE (DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS) ....... ._ 37

13.1 coNS ISTÊNCIA ELETRÔNICA DE DADoS ..................................................... .. 37
14. coNcI_USÃo E PRoPoSTA DE ENcAIvIINHAIvIENTo ................................ ..45
APÊNDICE B - DEIvIoNSTRATIvo DA DESPESA com PESSOAL Do PoDER
ExEcUTIvo ........................................................................................................................ ..4s
APÊNDICE c - DEIvIoNSTRATIvo DA DESPESA coM PESSoAL
CONSOLIDADA.................................................................................................................. .. 49

APÊNDICE D - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM

MANUTENÇAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE ................................. .. 50

APÊNDICE E - DEIvIoNSTRATIvo DAS RECEITAS DE IIvIPoSTos E DAS
DESPESAS PRÓPRIAS com AÇÕES E SERvIçoS PúBI_Icos DE SAÚDE..... ._ 53

Documento assinado dlgltalmente Conferencla em http://www.tCe GS 90V br/ 1deflClflCfiÚ0f 5D3E5'47205"F94F1



3/só

w..»”¡ƒ

1o. REIvIUNERAçAo DE AGENTES PoLITIcoS .................................................. .. 35
11. SISTEMA DE coNTRoLE INTERNo ................................................................ ..36
12. IvIoNIToRAMENTo ............................................................................................... ..37
13. ANÁLISE DE coN FoRIvIIDADE (DEIvIoNSTRATIvoS coNTÁBEIS) ....... .. 37
13.1 coNS ISTÊNCIA ELETRÕNICA DE DADoS ..................................................... .. 37
14. coNCLUSÃo E PRoPoSTA DE ENCAMINHAMENTO ................................ ..45
APÊNDICE B - DEIvIoNSTRATIvo DA DESPESA CoIvI PESSoAL Do PoDER
ExECUTIvo ........................................................................................................................ ..4s
APÊNDICE C - DEMoNSTRATIvo DA DESPESA CoIvI PESSoAL
CONSOLIDADA.................................................................................................................. .. 49

APÊNDICE D - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM

MAN UTENçAo E DESENvoLvIIvIENTo Do ENSINo - MDE ................................. .. so
APÊNDICE E - DEIvIoNSTRATIvo DAS RECEITAS DE IIvIPoSToS E DAS
DESPESAS PRÓPRIAS com AÇÕES E SERvIçoS PÚBLICOS DE SAÚDE..... ..53

Documento assinado digitalmente Conferencia em http //www tce es gov br/ Identificador 6D3E6-42206-F94Fl



4/56

úv›”|¡,,0““Ê“11ÍIä 6 "\
Ú» na

s€f°*s°a:Ê_(,'I

1. INTRoDuçÃo

A Prestação de Contas Anual (PCA), objeto de apreciação neste Processo TC
03711/2018-2, reflete a atuação do chefe do Poder Executivo municipal, no exercício
das funções politicas de planejamento, organização, direção e controle das políticas
públicas, em respeito aos programas, projetos e atividades estabelecidos pelos
instrumentos de planejamento aprovados pelo Legislativo municipal, quais sejam: o
Plano Plurianual de Investimento, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual; bem como, em respeito às diretrizes e metas fiscais
estabelecidas e às disposiçoes constitucionais e legais aplicáveis.

A Prestação de Contas Anual é composta pelas demonstrações contábeis e demais
peças e documentos que integram a referida PCA, consolidando as contas das
unidades gestoras: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Alfredo Chaves; Fundo
Municipal de Saúde de Alfredo Chaves; Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves;
Câmara Municipal de Alfredo Chaves.

As contas consolidadas foram objeto de análise pelo(s) auditor(es) de controle
externo que subscreve(m) o presente Relatório Técnico (RT), com vistas à
apreciação e à emissão do parecer prévio que subsidiará o julgamento da prestação
de contas anual do prefeito, pelo Poder Legislativo municipal.

Considerando o resultado da análise do processo sob apreciação, tem-se a
evidenciar o que segue:

2. I=oR~IALIzAçÃo

2.1 DESCUMPRIMENTO DE PRAZO DE ENVIO DA PCA

A Prestação de Contas Anual foi encaminhada a este Tribunal confomie disposições
contidas na Instrução Normativa TC 43/2017, recebida e homologada no Sistema
CidadES em 16/04/2018, nos termos do art. 123 do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Estado do Espírito Santo, aprovado pela Resolução TC 261/2013,
lnobsen/ando, portanto, o prazo regimental.
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Dessa forma, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 122 e o § 2° do art. ~2~3-'
do RITCEES, o prazo para emissão do parecer prévio sobre esta prestação de
contas encerra-se em 16/04/2020.

Tendo em vista o descumprimento do prazo legal de envio da PCA, propõe-se citar

o responsável pelo encaminhamento para apresentar suas alegações de defesa,
salientando que a entrega fora do prazo gera a possibilidade de aplicação de multa,
conforme o artigo 135, inciso VIII da Lei Complementar 621/2012.

3. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 569/2016, elaborada nos termos do §
2°, do art. 165 da CF/88, compreendendo as metas e prioridades do municipio,
dispôs sobre a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), definindo os
programas prioritários de governo e estabelecendo, dentre outras diretrizes, os
riscos e metas fiscais a serem observados na execução orçamentária.

Por sua vez, a Lei Orçamentária Anual do municipio, Lei 583/2016, estimou a receita
em R$ 45.200.000,00 e fixou a despesa em R$ 45.200.000,00 para o exercício em
análise, admitindo a abertura de créditos adicionais suplementares, mediante
anulação parcial ou total de dotações, até o limite de R$ 18.080.000,00, conforme
art. 5° da LOA.

4. ExEcuçÃo oRçAII/IENTÁRIA
É

4.1 AUTORIZAÇOES DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Constatou-se que, no decorrer da execução orçamentária, ocorreu abertura de
créditos adicionais, conforme demonstrado:

_TabeI_a 1): Créd`tos adicionais abertos no exercicio Em R$ 1,00
j ¿ z . Créditos Créditos Créditos

1LeiÍs7 adicionais adicionais adicionais Total
" suplementares especiais extraordinários

583/2016(LOA') 5 z 18.760.942,36 0, 00 O, 00 18.760.942,36
Total' 1a.7so.9_42,36 _ _ o,oo __ 0,00 _ 1s._zso.s42,3s_
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